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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE
CNPIz 07 .97 4.082/ OO01 - 14

'.'

Junto aos autos a(s) proposta(s) de preço(s) final(is)
e garantida(s) da(s) proposta(s), anexada(s) junto a
plataforma eletrônica, referente(s) ao Pregão
Eletrônico no 2O24.LÍ-.22.1.

Juazeiro do Norte/CE, 09 de Dezembro de 2O24.

Pedro
Prego a

do de Lira
al do Município

R. lntervenlor Fco Erivano Cruz, no 120, 1o andar, Centro - CEP: 63.010-015 - JuazeiÍo do Norte - CE -
Fone: (88)3199-0363 - E-mail: cpl@juazeiro.ce.gov.br - Site www luazeirodonorte.ce gov.br
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PROPOSTA DE PREçOS
icMrssAo DE Llc|TAÇAú

roiha i{' ,l&-]-[\Ao Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE.

ITEM

Pela presente declaramG inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei no

\ 14.133/2021, bem como às cláusulas e condições Do Processo Lrcitatório na modalidade Pregão Elekônico
n'2024.11.22.t.

Declaramo6 ainda, que não ocorreu hto que nos impeça de participar do mencionado Processo de Licitação

Declaramos, ainda, que em no6sa proposta os valores apresentados cnglobam todas as despesas com
tributos, impostos, contribuições Íiscais, parafiscais ou taxas, inclusive, porventura, com serviços de
terceiros, que incidam direta ou indiretamente no valor do6 produtos/materiais cotados que venham a

onerar o objeto desta conhatação.

Assumimos o compÍomisso de bem e fielmente executar/fornece os serviços/produtos especificados no
Anexo I, caso sejamos vencedor(es) do Processo de Llcitação.

Objeto: aquisição de gás oxigênio e gás comprimido medicinal destinado ao atendimento das demandas
hospitalares e unidades de saúde da Secretaria Municipal de Sâúde de luazeiro de Norte/CE, conforme
êspecificações apresentadas no quadro abaixo:

QTDE.

360 oxlNt-

OXINL

CARIRI

CARIRI

CARIRI

MÂRCA/
MODELO

VALOR
UNITÁRIO VALOR TOTAL

R$ 33,17 R$ 11.941,20

R$ 33,12 R$ 1,6s6,00

R$ 64,00 R$ s 1.2o0,oo

R$ 20,33 R$ 20.330,00

R$ 29,79 R$ 238.320,00

I

2

3

XIG NIO G S MEDIC]NAL 143 8000
CILINDROTAIoMCUBTCO)

pecificação: Gás Comprimido,
i9ênio, incolor, inodoro,

nflamável, 02,31,99 G/MOL, teor
in.99,5o/o VN, uso medicinal,

UNID.

M3

ESPECIFICAçÃO

Gás Ar comprimido Medicinal
ONU 1002, lêor 22olo 02 Com
78olo N2. Com recargas em
Cilindr6 de 6,5m3 à 1Om3

Gás Ar comprimido Medicinal
ONU 1002, feor 22o/o 02 Com
78olo N2. Com recargas em
Cilindros de l à3,5m3

lY3

OXIGÊNIO GÁS MEDICINAL
(crlrNDRo 0,6 A 1r4 CÚBrCO)
Especificação: Gás Comprimido,
Oxigênio, incolor, inodoro,
inflamável, 02,31,99 G/MOL, teor
min.99,5o/o VN, uso medicinal,
cAs 7782-44-7
OXIGENIO GAS MEDICINAL
(crLrNoRo 2 A 3,sM CÚBICO)
Especificação: Gás Comprimido,
Oxigênio, incolor, inodoro,
inflamável, 02,31,99 G/MOL, teor
min. 99,5olo VN, uso medicinal,
cÂ.s 7782-44-7

M3

M3

50

1000

800

4

5

oxigârúo C.riri Lld, - fPP I CNPJ n" 08.983.25?/0001- I2 - Insc. tlslâduaI n" 06.212647-4
Ãv. lêão Sampaio, 3608, Bloco E, Bulandcira, Barbalha/CE - CFP: 63.I80-000
Fônc: (E8) 3532-00I? (81) 9.8802-4I87 qx:gelrqça51,@; r,g,:.q1c4ri! çem.bl
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s 7182-44-7

0 Valor Total da proposta é R$ 323.447,20 Orezentos e Vinte e ],rês Mrl e Quatrocentos e Quarenta e sete
Reais e Vinte Centavos)

Data da Abertu ra: 09 de Dezembro de 2024
HoráÍio de Abertura: 09:30h
Prazo de Entrega: Conforme Edital e Contrato.
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias.

IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA
Empresa: Oxigênio Cariri Ltda - EPP

CNPJ/CPF: 08.983.2s710001- 12
Endereço: Av. t eão Sampaio, 3608, Bltro E, Bulandeira.
Cidade:Barbalha/CE - CEP: 63.180-000
Telefone: (81) 9.8802-4187 e-mail: diretoria@oxigeniocariri.com,br

INDICAçÃO DO RESPONSÁVEL PARÀ ÂSSINATURA DO CONTRÂTO
Representante legal: ANDREA MARIA DA SII-VA
CPF| 027 .771.924-0s
Telefone: (81) 9.8802 4L87 e-mail: diretoria@oxigeniocariri.com.br

DADOS BANCÁRIOS
Banco: BANCO DO BRASIL
Agência: 1024 3
Conta para deposito: 13.541-0
Titular: OXIGENIO CARIRI LTDA

Barbalha - CE, 09 de Dezembro de 2024

I -r.-. nar;zol

oxlGI]IVIO.ARÍIT) LTOA
Ândréa M.aÍaa da Srlvâ
só.h 

^.lnÍni5tr.rdor.!L j ,,, ,ts, r1.i .(F rl
_lr,, iJ ,'!-r,

Ortganio C.rlri Lad. - EPP I CNPJ n' 08.9a3.257 /OO0l l2 .- Insc. F-§tadual n" 06.2,12,647-4
Àv. Lcão Sampâio,3608, Bloco E, Bulandcira, Barbalha/Cll . CI?: 63.180-000
Fone: (88) 3532-001? (81) 9.8802-4187 c;lgcniocer ir1@o rrir.llrcar r i cot: cr
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Caro Cliente,

Agradecemos a coníança depositada na AVLA Seguros BÍasil S.A. como suã Seguradora e assim, nos dar a

oportunrdâde de construir com \ocê uma relaÇão comercial de longo prazo nas suas operações no Brasil.

Nos comprometemos a prestar um serviço de excelência, eficaz e com pronto atendimento para qualquer

e\êntualidade ou circunstância que possâ ter, manlendo sempre uma politrca de melhoria continua de nossos
processos e prodúos.

Pedimos que revise os detalhes e condições da sua apólice de seguro para se Íamiliarizar com as suas
cobertuÍas.

PaÍa dú\adas, rnÍormaçÕes e reclamações, entre em contato pelo nosso site
nossos canais de atendimento:

ou por um de

SAC e atendimenlo AVLA: 0800 055 00 44

Ouüdona: 0800 885 0044

ComunicaÇões de expectati\Es e srnistros de\êm ser direcionadas exclusi\Emente por e-mail para

,iJ I :.r.r- .,r.i,:rr.r -il;-rrrr.'!lr.t

Dados da seguradora. AVL Seguros Brasil S.A CNPJ; 41.182.665/0001 40, registÍo SUSEP 0207'1, com
sede na Rua Olimpiadas, no. 205, Cj 32 - Sâo Paulo - SP - CEP: 04551-000

Apólice de Seguro Garantia n": '12024000í077 5004í 903

Endosso no: 000000

Após 7 (sete) dias uteis da emissáo deste documento, \ocê poderá \eriÍcar se a apólice ou endosso Íoi

0207 120240001 07 7 5004 í 9 03

Documento eletrô'rico digitalmente assinado pot:

reliPpe Kn( A5tÍa chn n

Do.lnÍrnlo (let onr.ô
n')i,lrinr.ítc (Dníor.1( l.rP t,o i anü J :r.;!
(lc 1i,03;2ri0l q(c rnrr"! 1, i r,'1,,'
,rirür"!r (lc (hrvr! t,xb r(nr 6ar\,rr Ír.
!CP Ê'r, Dcr Srnri.. ,r iíriÍrD, 1,.

dr §r:'( .lo at, rLr,i ,.1'

I :;ú P;rLJlc t'l :i', :,.''...).r

Avla !i)(luros 8râsilSrA - !, r/w âvia (.! r)r!r
CNPJ: 41 1 82.665/0001..4 0 | tua OliÍÍpÍadas, no 205. q 32 . São fàub - SÍ, - Ctra 04551 0001 S^C, 0800 055 0044 | Ouvidoria: 0800 885 0M4

www.consurrdoÍ.gov.brl\/hâtsAppparadcÍicienle^uditivo:(11)28530099lConDrcial:(11)2853-0583
Páoi..i Ide ltl
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APÓLICE No.
í2024000107750041903

APOLICE DE SEGURO GARANTIA
RAMO

0775-SIGUITO GAMNNA. SI IOR ÍÚÍN CO

_xtssÂ0 DE LICtIAÇÀO

-ls,ia t'i'-

PROPOSTA No
107750086312

oos
NOÀTE
ENDEREÇO
CEP:

MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE CPF/CNPJ
RUA INTERVENTOR FRANCISCO ERIVANO CRUZ 120 I]AIRRO:
63010015 CIDADE: JUAZEIRO DO NORIE

07.974.O82t0001 14
CENÍRO
UF: CE

NONIE:
ENDEREÇO
CEP:

OXGENIO CARIRI LTDA
AVENIDA DOUTOR LEAO SAMPAIO 3608 BLOCO E
63095000 CIDADE: BARBALHA

CPÍ-/CNPJ
I}AIRRO:

08.983.2571000'1 12

BULANDEIRA
UF, CE

DADOS DE COR
CPF/CNPJ NOME/RÂZAO SOCIAL
21,580.069/0001-01 GENEBRA CORRETORA DE SEGUROS LIDA

COD.SUSEP
020204553/.

LllITE Xl\.4O DE GARANTIA: R$ 3.234,50 - tres mil, duzenlos e trinta e quatro reais e cinquenla centa\,os
N,IODALIDADE : LICÍTANTÉ

do pagan]e lo d.: riilenizacào

Garanl r a in.lerzacão arté o !alcr da GaÍãili:r Í)(3Co na Jpsl,ir'.]
obnqaÇóes i{.tco cnles da Lor oi.r do L:.diii.rl.,rr'ritirt!l.j a ia(:i,ia i
Dí,lra n sLra irssrfâlura irs ÇL) rdrcôe,§ e irt) i-lr'a,i1() .s1al)ijiâariiirs

l:,:', _ 
|

,, i :iiia

-t;r:, Itr.ri,j l.t.n Sr ,?r íJ,t Str:t\
r irá1) i I l (: I i , i 

' 
a r ' ; r I I a) !lii i:rrgilr r .l!

r.; I ir-:rir,llti rrl i 'rr ii rjj ir:

LIMÍIE

accrdo collr ns a(,r)CiaÕes cl3 CrrcLrlar Susê a ôi't:.:2

COBERIURA

LICITANTE (PADRÃO)

II\IPORTÀNCIA SEGURÁDA PR Mto t toutt)o tNrcio NCIA FIIVI DE

R$ 3.234.50 R$ 150.00 ost12t2024

NCIA

08t02t2025

Nao se aplica lr rrl.rrd a rrcnh!tna das cobeduri,s ccrrtt.riadirl, irrr rj:',rir i\r,i, i

--!'-úE_-@
CUSTO DO SEGURO : (]PI*/. iII PAGÂII4ET]TO -. AOLE-Tí)
P.efi o L qlr d.
Àlrüofa de I_ i]c o rf{irell,r

C.isro aie Àro aÉ

rct

RS

R5

RS

R5

ra0cc

0 {ii
i.t n0

00c

i 50 arl

SUSEP - SLrpÊfrrtendêr)cra de Seguros Pr !réoo. -/\Lrtar(iriir l-r,rli:r:, :i r-r,

ccrrtrole dos rtrercados de seguro prevdêÍrcra rtar, prern!Árttitr JtlrJl:r ari:(1,t,
Plano de Seglrro apr-ovado etr confonnidadc corrl a Crc,.]laL SJ:ii'r'' alr'l2i:ll
06 O Regrst.c oeste piano ne SUStI' írao irrplrca p(r l).1íi1r (r,r .. rl,r
ccrnercralizaríiáo. O Processo deslc plar(r o n SltuaÇào Lrei1-l.lriri ,l(rii,
aicrtsulladcs rü srli) !',n'r1Í',, susepgovbi D.)r rlre,J dcs nLrÍlero! iie r'r'ir.rilr,-
-qUSÉP q.r atfli.irralli.] .ri) pirbliÇo AílAt O?-. L4;1n ilill.rcac iri.iirr ,irr.

ir,(_, pitiit ir,t,r;:l;-':,ja_ai.),:.');,rt rr,t:ia,:i) I'
r -, ' ralil'ri! d aIrr!lil1l,i,il rrr --a',11,i,1:,
!i,1r ciis.r l)USf 1) '1a41/!q ji'.;! )1i?-1,)2 2
: ri,'cnir\r', cir rciri)lrta:rr'lrali.r:il) a Sii,j

)ll{jloiles) LleS|: SCqulo po,iL.rão Sel
' tri,ÍJ!s Í)Lr:1? r"::lr rac (r, r,ri a lat cÍailal

Âvla S.rallíos BÍasrlSr\ - !,? r,.r,,r avl. ,.i, r, il
CNPJ: 41.182.665/0001-40 | ttua Ol'npíadas, n".205,q32 São Íàulo - SÍ, - Ctll 04551 .000 

| SAC 0800 055 0044 | Ouvidoria: 0800 885 0044
w ww.@nsuí*Jor gov bí lVúatsApp paÍa deficicnte Aditivo: ( 1 1)2853 0099 lC,oÍÍErcial: (1 1) 2853-0583
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1. DEF|NtÇOES

Apólice: documento emitido pela SeguÍadora, que foÍmaliza o contralo de Scguro Garantia.

Aviso de Siniíro: comunrcação pelo Segurado à Seguradora acerca da oconôncia de um,Sinistro potencialmente coberto
pela Apólice.
Contrato: é o contrato cuja assinatuÍa pelo TomadoÍ consiste na obrigação garantida pela Seguradora, suje(o ao regime
de direito público, que instrumentaliza a relaÇão juridica entÍe o Segurado e Tomador, rndependentemente da denominação
utilizada, rncluindo seus aditi\,os, anexos e apostilâmentos.
Editâl dê Licitação; é o instrumento no qual a Administração Pública consigna as condições e exrgências licrtatórias para

a contratação de fomecimenlo de produtos ou contratação de seruços e o qual a Apólice está sujeita.
Endosso: documento que formaliza e\,enlual âlteração na Apólice, quc somente poderá ser promoúda a pedido do

Segurado ou com sua expressa concoÍdáncia.
Especificação: documento integrante da Apólice e/ou Endosso, no qual estáo dcscritas as parliculaÍidades do Seguro
Garantia contratado.
Expectativâ: ato ou hto que indique a possibilidade de inadimplemenlo do fomador no cumprimento das obrigaçóes
preústas no Edilal de Licitação, ocasião em que deleÍão ser iniciados os trâmitcs para a \,erifcação e/ou comprovaçáo
da inadimplência.
Fato Gerador: a(s) causa(s) delerminante(s) da oconência de um Sinislro.
lndenização: contraprestaçáo deüda pela Seguradora ao Segurado na e\anlualidade da oconência de um Sinrstro
coberto.
Limlte Máximo de Garantia: \alor máximo da lndenização a ser paga pela Seguradora, preúamente determinado na

Especifcação da Apólice, até o qual a SeguradoÍa se responsabilizará na e\,entualidade de um Sinistro coberto.
Notiíicação de Expectâtiva de Sinistro: comunrcação pelo Segurado â SeguradoÍa da inicializaçáo dos trâmites para a
\eriÍcaçâo e/ou compro\ação da possi\êl inadimplência do Tomador nocumprimento das obrigaçóes preüslas no Edital

de Licitaçáo, que, se náo sânado, poderá se con\êrter em um Sinistro.
Preiuízo: perda pecuniária compÍo\ádamente suportada pelo Segurado deconentes da recusa do Tomador adjudicatário
em assinar o Contrato nas condiçóes propostas no Edital de Licitação, denlro do prazo estabelecido.
Prêmio;\êlor pago pelo Tomador à Seguradora em contrapartida à garantra dos riscos preüstos na Âpólice.
Procedimento de Regulação: procedimento conduzido pela Seguradora após o Auso de Srnistro usando à apuração
do(s) Fato(s) Gerador(es), das circunstáncias e do(s) Prejuizo(s) de€onente(s) dc um Sinjstro
Proposta: documento que formaliza o interesse do proponente em conlralar, alteÍar ou renovar o Seguro Garantia.
Relatório Final de SinistÍo: documento emitido pela SeguÍadora ao fnal do Í)rocedimento de RegulaÇão, consolidando
o seu posicionamento acerca da caracterização ou não do Sinistro, bem como do montanle dos Prejuízos indcnizá\êis e

do \alor de e\enlual lndenização coÍespondente.
Segurado: órgão da Administração Pública ou do Poder Concedente, crêdor das obrigaÇoes assumidas pelo Íomador no

Edital de Licitação
Sêgurâ dorâ ; sociedade deúdamente auloizada pela SUSEP a opêrar ncsle ramo de seguro.
Seguro Garantia;seguro que tem por objelilo gaÍantir o fiel cumprimento das obngações garantrdas, assumrdas pelo

Tomador no Edrlal de Licrtâção.
Seguro Garantia - Setor Público: Seguro Garantia cujo Edital de t-icitaÇão está sujeito ao regime Juridico de direito
público.

Sinislro: inadimplemento do Tomador no cumprimento das obrigaçóes estabclecidas no Edital de Lrcitaçáo, do qual

decorram Prquizos indenizá\,eis pela Seguradora. Quando nâo estejam pÍesenles hipóteses de perda de direitos e/ou de

exclusóes de cobertura, conforme apurado no Procedimento de Regulação, o Sinistro será cobeÍto pela Apólice.
Tomador: de\,edor das obrigações estabelecidas no Edital de Licitaçáo pcrante o Segurado, responsá\El por apresenlar
o pedido de emrssão da Apólice à SeguradoÍa do Seguro Garantia.

Vigência: prazo de duração da Apólice.

OBJETO DO SEGURO - RISCOS COBERTOS.,

Av a s{rit!ros BrasilS/Â - vr vr,r i,vii (rrrill
CNÍ,J 4í.182.665/0001 40lFüa OlirÍpíadâs, i" 2O5,q32 SãoÍàulo-Sl,-Ctll 04551 0001SAC0800055 0044 | Ouvidoíia. 0800 885 0044

www.@nsuÍrüoí.gov.br lVlhats^pp pera deficientc A Ldilivo: (1 1)2853 0099lConDrcial: ( 1'l ) 2853-0583
PâOna 3 oe l0
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2.1 . Este contrato de seguro garante a lndenizaÇão, até o Limile M áx imo de Gara ntia fixado na Apólice, pelos P rejuizos

deconentes da recusa do Tomador adjudicaláÍio em assinar o Contrato nas condições pÍoposlas no Edrtal de Licitação,

dentro do prazo estâbelecido.

Rtscos ExcLUiDos:3

5

3.1. Consideram€e riscos excluidos:

(i) O inadimplemento das obrigaçôes garantides decorrente de Fato Gerador de responsabilidade do
Segurado:

(ii) O inadimplemento das obrigações garantidas que não seja de responsabilidade do Tomador, incluindo,
mas nãose limitândo, em dêcorrêncie dê cesos foíuitos ou dê Íorça maior, nos termos do Código Civil, ou de Íato
de terceiro alheio eo Tomedor;

(iii) Lucros cêssâ ntes, pêrdâs ê dânos e sânçôês de natureza contratual e/ou extracontralual, inclusive danos
liquidedos ou ecordâdos entrê Sêgurado ê Tomador sêm a prévia ê êxprcssa anuênciâ da Seguradora;

(iv) Quelquer peÍda ou dano decorrente da imposição de autoridados e/ou órgãos públicos ou privados ê/ou
por alteraçáo de rêgramêntos legeis ou infralegaisaplicáveis âo objeto do Edital de Licitação;

(v) Qualquer perda ou dano decorrente de Fâto Gerador ou Sinistro ocorÍido anteriormente ao início da

Vigência da Apólice ou posteriormente ao seu término;

(vi) Qualquer perda ou dano que não caracleÍize um PrejuÍzoe/ou, quandocoberta, multa;

(vii) Qualqucr perda ou dano decorrente de uma Expectativa e/ou Sinislro que, não tendo sido notiricada ou
avisade à Seguradorâ imedietamonte dêpoisdâ sue ceracterização, inviabilize o Procedimento de Regulação e/ou
o exêrcicio, pela Seguradora, do direilo de sub-rogação confa o Segurado.

4. VALOR DA GARANTIA

4.1. O lalor da garantia corresponde ao Limite lvláximo de Garantia e é dctnido pelo Segurado em consonância com
â extensão da obrigação garantida, conforme preústa no Edital de Licitação e descrita na Especifcação da Apólice, em
consonância com a legislação especifca aplicá\el.

4.2. Condicionado sempre à emissão de Endosso específico e pagamento do respecti\o prêmio, o Limite l\,'lIáximo de
Garantia de\erá acompanhaÍ e\êntuais alteraçóes preüstas no Edital de Licitação; contudo, para alterações não previslas
no Edital de LicitaÇão que impliquem modificação do \alor da garantia, esto poderá acompanhar tais modificações, desde
que solicitado e haja o respecti\o aceite pela Seguradora.

4.3. Não há reintegração do Limite lvláximo de Garantia da Apólice em caso de pagamento de lndenizaçáo

EXPECTATIVA

51 Constatada a possibilidade de inadimplemento do Tomador adjudicatário em assinar o Contrato nas condiÇões
preüstas no Edital de LicitaÇão, o Segurado de\êrá notifcá-lo imediatamenle, rndicando especificamente quais obrigações
poderão ser inadimplidas e a(s) disposição(óes) do Edital de LicitaÇão que tundamentam tal(is) alegaÇão(ôes) e
concedendo-lhe pêzo Íazoà\El para a regularizaçáo do(s) inadimplemento(s) apontado(s) e/ou a apresentação de defesa,
remetendo para a Seguradora (atra\és do endereço eletÍônico ' ) cópia da Notificaçáo de

Expectatila de Sinislro e do processo administrati\o respecti\,o, se for o caso de sua instauração, com o fito de que a

Expectatr\á seja por ela registrada.

Avla Sc!uros Bras S/A ,r, r,rw :r'/ J .; il
CNPJ: 41 182.665/0001-40 I füa Olinpbdas, n'. 205, g 32 ' São fàulo - St, - OII 04551 000 | S^C 0800 055 0044 I Ouvrdorie: 0800 885 0044

w ww.consuíridor.gov.br l\MEtsApp paÍa dcíicicnle Aditivo: (1 1)2853 0099 lC,onErcial: ( 1 1) 2853 0583
Paona 4dc r0
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5.2. A Notificação da Expectati\E de Sinrstro possibilitaÍá à Seguradora a sou criténo, a adoçâo de medidas üsando à
mitigação do risco de ocorÍência do Sinistro e do \alor dos Preju2os, incluindo, mas não se limilando a, (i) conduzir a

intermediação do Segurado e do Tomador, caso seja de seu interesse, üsando à rcgularização do(s) inadim plcmento(s )

apontado(s), pelo Tomador ou por outrem, presenêndo os direitos do Segurado; e (ii) prestar apoio e assistência ao

Tomador.

5.3. A parlir do registro da Expectatira de Sinistro nos teÍmos da Cláusula 5.1, ficará íacultado à Seguradora solicitar
ao Segurado o enüo dos documenlos indicados na Cláusula 6.3, além dc outros ,ustifcadamente solicrtados, bem como
nomear representante(s) junto a esta (nome, cargo, e-mail e telefone). Após o regrstÍo da Expectati\a de Sinistro, o

Segurado de\êrá manteÍ a Seguradora informada do status das tratati\as com o Tomador, especialmente no que tange à

(r) regulaÍização do inadimplemento âpontâdo e/ou ao acolhimento da defesa, ocasião na qual a Expeclali\,a de Sinistro
seÉ deüdamente baixada, ou (ii) con\Ersáo da Éxpectali\€ em Sinistro.

5.4. O Segurado Íica cientiÍicado de quc a Expectativa de Sinislro deverá ser notiÍicada à Seguradora
imêdietamêntê epósâ sue ciênciâ e, ne cessâ ria me nte, dentro da Vigência da Apólice.

SINISTRO

6.1. A Expectati\,a de Sinistro con\,erter-se.á em Sinistro por ocasiâo do náo saneamento do(s) inadimplemento(s )

indicado(s) na NotifcaÇão de Éxpectati\É de Sinislro no prazo concedido para essc fm e/ou do náo acolhimento da defes a
apÍesentada pelo TomadoÍ ao término do pÍocesso administrati\,o rnstaurado pelo Segurado, do que o Segurado
comunicará à Seguradora logo âpós o seu conhecimento, por meio do correspondente A\rso de Sinistro (a ser endereçado
ao e-mail,, ::,.,r, ::tirr:.r'r,.-..,.:.r,..:r, )

62. Obsenêdo o disposto na Cláusula 5 - Expectati\a, os procedimcntos e critérios para compro\,ação do
rnadimplemenlo do Tomador são os pre\istos no Edital de Licitaçáo e são de responsabilidade do Segurado Uma \,ez

caracterizado o Sinistro, este considera-se ocoÍrdo na data do inadimplemcnto da(s) obrigação(óes) garantida(s) pelo
TomadoÍ.

6.3. A partir do recebimento do Aüso de Sinistro, a SeguÍadora dará inicio ao Procedimento de Regulação, devendo
o Segurado disponibilizar, sêm prêjulzo de eventual viíoria presencial e/ou perícia técnica, a seguinte
documentação, atualizada em releção à documentação porventura solicitade e âpresentada por ocasião da
Notiticeção de Expêctâtlva de Sini$ro:

Etepa 1 - Pere a veriÍicação do(s) inadimplcmento(s) apontado(s) pclo Scgurado

a) Cópia do Edital de Licitação;
b) Cópia do termo de adiudicaçâo:
c) Cópia integral do(s) procêsso(s) a dm in isiretivo(s) inslaurados parâ apurer o(s) inadimplcmento(s) do
Tomedor, com a documentação que comprove o seu efetivo encerramcnto;
d) Atas, efiails, correspondência s, oÍícios, notificaçócs, processos internos e evontuais tratativas que
tenham sido realizadasentre as pe rtes e quo não coníem do(s) processo(s) adminiíreüvo(s) insiaurados para

apuraro(s) inadim plemento(s) do Tomador; e,
e) Oocumento(s) não elencado(s) acima e previío(s) em contrato, que scja(m) esscncial(is) pera a

identificaçâo do inadimplemento a pontado.

Etapa 2 - Para delimitâção do Prejuízo

a) Planilhas, Relatórios e Memória de cálculo do valor da indenização pleiteada, contendo a indicação dos
itens contretuais inadimplidos, do período de inadimplemento e do racionalconsiderado para o seu cômputo;

6.4. O Segurado fica cienlifcado de que, paÍa a conclusão do Procedimento de Rc{ulação, a Seguradora dependê
do envio, pêlo Segurado, dos documentos solicitâdos, sendo eles os elencados: (i) na Etapa 1, para a comprolaÇão

Avla ScqLjíos ErasrlS/A - ! wr,r âvla iti'Ír:.'
CNÍ'J: 41.182.665/0001-401Ítuê Olinpiadas, n' 205, q 32 - São Íbulo - SÍ' CIll 04551 0001S^C:0800055 00,t4 l Ouvido rie r 0800 885 004a

w ww.consurÍÍlor.gov.br lWhats^pp pera dcficicnlc A úitivo: (1 í ) 2853 0099lCórmÍcial: ( 11) 2853-0583
Iragnã 5 de lL)



-ô1,lqq ÀO DE LICIIAÇAO

OVLCI,
Foiha i'lo 2^

do inadimplemento das obrigações preüstas no Edital de Licitação; e (ii) na Etapa 2, pata apuÍaçáo dos Prejuízos

decoÍrentes do Sinistro e o \alor final e\entualmente deüdo a titulo de lndenizaÇáo.

6.5. Após o recebimento dos documentos elencados na Cláusula 6.3, desde que de\,idamente ,ustificado, a Seguradora
poderá solicitar documento(s) e/ou esclarecimento(s) adicional(is), fcando suspenso o prazo indicado na Cláusula 6.6 c
\oltando a coner a partiÍ do dia útil subsequente àquele em que forem atendidas as exigênciâs.

6 6. A conclusão do Procedimenlo de Regulaçáo de'êrá oconer em até 30 (trinta) dias contados a pârtir do primeiro

dia úlrlsubsequente ao recebimento do último documento solicitado, com a ÍormalizaÇão do posicionamento da SeguradoÍa
atra!és do Relatório Final de Sinistro, que será direcionado ao Segurado por \ra eletrónica, aos cuidados da(s) pessoa(s)

deúdamente apontadas por este

6.7 Caso a Segurâdora conclua pela náo caracterização do Srnistro, comunicará ao Segurado formalmente, por

escrito, no mesmo pÍazo preústo na Cláusula 6.6, sua negati!a dc pagamento de lndenização, aprcsentando,

conjuntamente, as Íazões que embasaram sua conclusão, constantes no Relatório Final de Sinrstro.

7. TNDENTZAçÃo

7.1. Sendo o Sinistro cobeío, a lndenização deüda pela Seguradora conesponderá ao Prejuizo apurado no

Procedimento de Regulação, limitado ao Limite Máximo de Gâranlia, decorrentes da recusa do Íomador adludrcatário em

assinar o Contrato nas condições proposlas no Edital de Licitaçáo, dentro do prazo estabelecido.

7.2. A Seguradora indenrzará o Segurado ou o benefciário, se hou\êr, até o L.imite Máxrmo de GaÍantra, mediante o
pagamento em dinheiro dos Prejuizos e multas. A foÍma de pagamento da lndenizaÇão de\êrá ser dcfnida de acordo com

os termos do Edital de Licitação ou sua legislação específca ou, em caso de ausência de drspositr\,o especifico, mediante
acordo entÍe o Segurado ea Seguradora.

7.2.1. A designação dos e\,entuais benefciários da lndenização constará da Especificaçáo e será efetuada a

Íequerimento do Segurado, que identificará sua relação com as obrigações garantidas

7 3 A parlir do enúo do Relatório Final de Sinistro pela Seguradora ao Segurado, este se declara ciente da conclusão
do Procedimento de Regulação, comprometendo-se, no caso de pagamento, a enüar os documentos e informações

solicitados paê a rcalizaçâo dos trâmites inanceiros e juridicos (exemplo: Tcrmo de Quitação e Recibo deüdamentc
assinados, documentos societários que demonstÍem os poderes de que qucm assinou a quitação e os documentos
exigidos pelâ SupeÍintendência de Seguros Priyados -SUSEP e pela legislação especifca em ügor), sob pena de inconer
em descumprimento das obÍigações preüstas nesta Apólice. Tendo sido designado benefciário, â este também câbeÍá o

enüo da documentaçáo reÍeridã nesta Cláusula 7.3.

7.4. No casode decisão judicial ou aóitral que suspenda os eÍeitos do Aüso dc Sinistro, os prazos imponí\Éis á

Seguradora fcarâo suspensos alé a supenêniência de decisão em contrário. Se Íor reconhecido por decisão iudicial
ou arbitral, por qualquer que sêja o fundamento, que e lndenização paga pela Seguradora é superior à eíeti!,a
responsabilidade do Tomâdor, o Segurado deverá devolvertel valorexcedente,incluindoa correção monetáriâ,
(i)à Segurâdora ou (ii) ao próprlo Tomador, caso este já tenha efetuado o reembolso à Seguradora.

7 .5. A foÍma de contratação do Seguro Garantia é a risco absoluto, de m odo quc a Scguradora responde integralmen t e

pelo \alor do Prejuzo rndenizá\,el sob a Apólice, limitado ao Limite Niláximo de Garantia, não se aplicando, em qualquer

hipólese, cláusula de rateio, e obseÍ\ando-se e\,entuais fanquias, participaÇões obrigalórias do Segurado e/ou prazos de

carência, conforme preústo na Especificação da Apólice, mediante expressa anuência do Segurado.

8. SUBffOGAÇÃO

8.1. Efetuado o pagamento da lndenização ou iniciado o cumprimento das obrigações inadrmpldas pelo Tomador, a

Seguradora sub-rogar-se-á nos direilos, garanlias, pretensões e priülégios do Segurado contra o Tomador
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8.2. É ineicaz qualquer ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuizo da Seguradora, os direitos a que se

refeÍe a Cláusula 8.1.

9. CONCORRÊNCIA OE APóLICES E GARANTIAS

9.'1. É \edada ê contratação de outra Apólice cobrindo os mesmos interesses segurá\êis aqui cobertos, durante a

Vigência destâ Apólice.

í0. PAGAMENTO DO PREMIO

10.1. O Tomador é responsá\êl pelo pagamento do Prêmio

'1O.2. A Apólice continuará em ügor mesmo quando o Tomador não hou\er pagado o Prêmio nas datas con\encionadas

10.3. O Tomador lambém será responsálel pelo pagamento de e\entual Prêmio adicional decorrente de alterações
pÍomoúdas na Apólice, ou da atuâlização do valor da gãrantiâ.

,I'1. PERDA DE DIREITOS

11 1 O Segurado perderá o direito à lndenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes hipóteses:

a) Alteração das obrigaçóes garentides pela Apólice, que tenham sido acordadas entÍe Sogurado o Tomador
sem â pÍévia comunicaçáo e expressr enuência da Seguradora, desdc que talaltoração rosulte em agravamenb
do risco e, concomita ntemente, tenha relação com a ocorrência do Sinislro ou rêsulte dê má -fé do Segurâdo;
b) Atos ilícitos dolosos ou por culpe grave equiparável ao dolo praticados pelo Segurado ou, seus
adminigradoros e representantes legais, no âmbito do Edital de Licitação;
c) O Segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigaçóês previías nêssa Apólice;
d) Se o Segurado/Tomador fizer declarações inexatas ou omitir de má{é circuníáncias que conligurem
agravamento de risco ou que possam influenciar na âceitâção do seguro, nos termos do aÉ 769 do Código Civil;
e) Se o Segura do/Tomador agravar intenciona lmente o risco, nos termos do ârl. 768 do Código Civil.

11.2. Atos exclusivos do TomadoÍ, da Seguradora ou de ambos não poderão gcrar qualquer perda da direitos
ao Sêgura do.

1 1.3 O Segurado egá obrigado a comunica r à Segura dorâ, logo que saiba, quâlquc r falo $scetível de agravar
conside ravelmente o risco coberto, sob pena de perder o direilo à indenização se Íicar comprovado, pela
sociedade seguredora, que silênciou de má-fé. A Segurâdora, desde que o faça nos í5 (quinzo) dias seguintes ao
recebimentodoâvisodêegravaçâodoriscopeloSêguredo,poderá,mediantecomunicaçãoÍormal:(i)cancelaro
Seguro Garantia; ou (ii) restringir a cobeíura contratada, mediante acordo entre as partes; ou (iii) cobrar a

diÍerença de prémio cebível, medientê âcordo.

'l 1.3.1. O cancelamento do Seguro Garantia só será efcaz 30 (lrinta) dias após a notiícaÇão ao Segurado, de\Endo s cr
restituída a diferença de Prêmio, calculada proporcionalmente ao pcriodo a decoÍreÍ

'1'1.3.2. Na hipótese de continuidade do Seguro Garantia, a Seguradora podcrá cobrar a diferença de PÍêmio cabi\,el

12. ACEITAÇÃO, VIGÊNCIA E RENOVAÇÃO

12.1. A contralaçáo/alleÍação ou a Íeno\€ção não automática do contrato de seguro somente poderá ser feita mediante
PÍoposta assinada pelo proponente, seu representante ou por corretor do seguros habrlrtado. A Proposta escrita de\,erá
conter os elementos essenciais ao exame e aceitaçáo do risco.
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122. A seguradora fomecerá, obrigatoriamente, ao proponente, protocolo que identrfque a proposta por ela

recepcionada, com a indicação da data e da hora de seu recebimento.

12.3. A seguradora terá o prezo de eté '15 (quinzê) dias pa ra se maniÍestar exprêssamente sobre a aceitação da

PropoSa, contados da data de seu recebimento, seja para licguros novos ou renovações, bem como para

a lteraçóes que im pliquem modiíicação do risco.

12.4 A Seguradora comunicará ao proponente, por escrito, a âceitaçáo da Í)roposta de Seguro, de modo que a ausência
de comunicaÇáo da SeguÍadora caÍacleÍizaÍá a Íecusa da proposta. Aemissãoc ocnüo daapólice ou ceÍtificado indiüdual
substitui a mânifestação expressa de âceitação da PÍoposta pela Seguradora.

12.5. A emissão da Apólice ou do Endosso seÉ feita em até 15 (quinze) dias, a partiÍ da data de aceitação da Proposta

12.6. A Vigência da Apólice será fixada na Especifcação da Apólice e correspondeÍá ao prazo preústo no Edital de

LicitaÇão para a assinatura do Contrato, sal\o se a legrslação especifica dispuser de forma distinta

12.7. Se a Proposta de contratação do Seguro GaÍantia úer a ser encaminhada posteriormente ao início do pÃzo pata
assinatura do Contrato pelo Tomâdor, a Vigência da 

^pólice 
terá lnicio com a aceitação da Proposta pela Seguradora,

aceitação essa que de\,erá ser expressa, independentemenle de manifeslaÇão cxpressa da Seguradora sobre o Ícsuliado
da análise.

12.8. A Íequerimento do Tomador e do Segurado, de comum acordo, a Vigência da 
^póllce 

poderá coincidir com a data
de inicio do pÂzo paÂ assrnaturâ do Contrato, condicionado, no entanto, a que o SeguÍado preste declaração de
inexistência de qualquer indicio de inadimplemento.

12.9. É facultado à Seguradora a solicitação de documentos complemenlares, o que, em se tÍatândo de Ibmador pessoa
juÍÍdica, poderá oconer mais de uma \É2, desde que a Seguradora indique os fundamentos do pedido de no\,os elementos
para a a\trliaçáo da Proposta ou a fxação de Pémio, ocasião em que o prai,o preüsto no item 12.3 será suspenso e

relomará no dia útil subsequente ao cumprimento das exigências.

'12.'10. Caso a aceitaçáo da Proposta dependa de contrataçáo ou alteração de resseguro facultativo, não ha\,crá cobertura
securitária atéque haja a aceitaçáo expressa da PÍoposta pela Seguradora, que será precedida de maniÍestação Íormal
do ressegurador.

12.11. Caso a Vigência da Apólice seja inferior ao $azo de execuÇão das obrigações garantidas, a ScguÍadora
assegurará a manutenção da cobertura enquanlo houler Íisco de inadimplemento a ser coberlo, sal\o em caso de
oposição do Segurado, a qualquer tempo, mediante expÍessa maniÍestação.

12.12. O Tomador não podêrá se opor â manutenção da cobeíura pelo prazo de execução das obrigações garantidas,
exceto se oconer a substituição da Apólice poÍ oulra garantia aceita pelo Segurado.

12.13. Caso a Vigência da Apólice seja inferior ao prczo de execuÇâo das obrigações garantrdas, a Seguradora
comunicará ao Segurado e ao Tomador, com antecedénciâ mínima de 90 (no\,enta) dias, a proximidade do término de

Vigência da Apólice, cabendo ao Segurado, no prazo de 30 (hnta) dias conlados do recebimento dessa comunrcação,
exigir do TomadoÍ a sua reno\açâo, enüando cópia de tal solicitaçáo â Seguradora.

12.14. Caso (i) o Segurado não se pronuncie sobre a renolação da Apólice no prazo de 30 (trinta) dias acima indicado e

(ii) o Tomador náo apresente sua Proposta com até 30 (lrinta) diês de antecedôncia ao término da Vigência, a Seguradora
ficará automaticamente desobrigada de renouá-la.

'12.'15. Caso o Tomador náo apresente sua Proposta de renovação, em descumprimenlo da exigência nesse sentido
íormulada pelo Segurado, a Seguradora, não obstante a ausência da Proposta, poderá emitir o Endosso cones pondente
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üsando à manutenÇáo da cobeíura durante o pÍazo de execuÇão das obrigaÇões gaÍantidas, cabendo ao Tomador,

obÍigatoriamente, o pagamento do Prêmio respectr\,o.

12.16. Em caso de utilização de meios remotos na emissáo de documcntos contraluais, será garanlido a possibrlidade

de impressâo ou download do documento pelo clente.

í3. ALTERAÇÀo E ATUALtzAÇÀo oE vALoREs

'13.1. A Apólice somente poderá ser alterada a requerimento do Segurado ou com a sua expÍessa concordáncia

13.2. Ouando efetuadas alteraçÕes no objeto do Edital de Licitação em ürtude das quars sefaça necessária modifcação
da Apólice, a Seguradora (i) de\êrá acompanhar lais alterações, caso tenham sido preúamente estipuladas no Edilal de

Licitação, em legislação especiÍca ou no documento que se^,iu de base para a aceitação do nsco; ou (ri) poderá

acompanhar tais alteraçóes, em siluaçóes náo abrangidas pelo rtem (i), acima, desde que emita o respecti\o aceite.

13.2.1. Na hipótese do item (i) da Cláusula 13.2, o Segurado de\erá comunrcar à Seguradora a alteração do Edital de
LicitaÇão no prazo de 15 (quinze) diâs, cabendo à SeguradoÍ4, nos 15 (quinze) dias subse{uentes ao recebimento dessa

comunicaÇão, emitir o conespondente Endosso e cobrar o Prêmio Íespecti\,o ao Tomador, que não poderá se recusar a

pagá-lo. A não comunicaçáo da alteraçáo do Edital de Licitaçáo, ou a suâ comunicação em desacordo com a Cláusula
13.2, somente poderá acanelaÍ ao Segurado a perda do drreito à coberlura na hipótese preüsta na Cláusula 11.'1 . (a).

13.2.2. Na hipótese do item (ii) da Cláusula 13.2, o Segurado de\erá solicilaÍ â Seguradora a emissão de Endosso,
podendo a Seguradora aceilá-lo ou náo, no prazo de 15 (quinze) dias, confoÍme preüsto na Cláusula 12.3.

'13.3 O indice e a periodicidade de atualizaÇáo dos \êlores da Apólice, quando aplicá\êis, inclusi\o o Prêmio, de\erão
ser os mesmos deÍnidos no Edital de Licitação ou em suâ legislaÇão especifca, e, ha\,€ndo tal pre\4são, tal
atualização nâo dependerá da anuência expressa do Segurado ou do lomador

13.3.1. No caso de extinção do indice definido, de\,erá ser úilizado o indice de Í'reÇos ao Consumidor Amplo, da FundaÇão

lnstituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE (IPCA), ou o indicc que úcr a substitui-lo

13.4 O não pagamento das obrigaçóes pecunrárias pela Seguradora, inclusi\E da lndcnização, dentro do prazo de 30
(trinta) dias preústo na Cláusula 6.6, acarretaÍá a incidência de (i) atualização monetária, com base no IPCA/IBGE
o oulro que üer a substitui-loi e (ii) iuros moratóÍios de 6010 ao ano, calculados "pro rata lcmpois", contados a partir

do pÍimeiro dia posterior ao término do prazo fixado para pagamento

13.5 Os termos desta Apólice não scrão renunciados ou alteÍados, a mcnos que acordado pelo Segurado e pela

Seguradora e implementado pela emissão de um Êndosso a esta 
^pólice.

11. ExrNçÃo oo coNTRATo DE SEGURo

14.1. A obrigação preüsla na Apôlice extinguir-se-á nas segurntes hipóteses

a) quando hou\er a efeti\,a assinalura do Conlrato pelo Tomador, conforme prelislo no Edilal de t-icilação e houver
a maniÍestação do Segurado neste sentido;

b) quando o Segurado e a Seguradora assim o acordarem,

c) quando o pagamento da Indenizâção ao Segurado atingiÍ o \alor do I.imite lvláximo de Garantia;

d) quando hou\er o término da Vigência da Apólice.

15. RESCISAOCONTRATUAL

15.1. OcoÍendo o cancelamenlo a pedido do Segurado, a Seguradora restiluirá o Prêmro ao Tomador de lotma pro rala

die, ou seia, proporcionalmente aos dias deconrdos da ügência da Apólice.
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www.consuftidor.gov.br lVvhatsApp pâre deíicicnlc ALdjlivo: (1 1) 2853 0099 ConErcial: ( 11) 2853 0583
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16. cEssÃo DE DtREtros

16 1. O Segurado poderá ceder ou transferir no todo ou em parte, os direitos decorÍentes desla Apólice, mediante

anuência pré\,ra e cxpressa da Seguradora.

11. Âruarro ceocnÁHco DAs CoBERTURAS

17.1. O ámbito geográfco das modalidades contratadas é todo o tenrtóío nacional, sal\o disposiÇão em conlrário nas

Condições Especiais e/ou Pa(iculares da Apólice.

r8. FORO

18.1

19

19 '1

Fica estabelecido que as discussóes decoÍrcntes desta Apólice serão dirimidas no Íoro do domicílio do Segurado

DtsPostÇoEs FtNAts

A aceitação da Proposla está sujeita à análise do risco.

19.2. A Apólice e e\entuais Endossos terão seu início e término de úgência às 24hs00min das datas para tal fm neles
indicadas.

19.3. O registro do produto á automático e não representa apÍo\ação ou rocomendação por parte da SUSET)

19.4. O Segurado podeÍá consultar a situação cadastral do corretor de seguros e da Seguradora no sitio eletrônico
.:-,:i,'i : tr)l

As PaÍtes qualifcadas nas Especifcações desta Apólice estão de acordo com as presentes condiçóes contratuais, as
quais refletem os lermos e condiçÕes negociados entre Seguradora e Tomador

Âv a Sc.lLiros BrasrlS,'Â -. !, v,,ví âvlii (! lf:)i
CN[,J:41.182.665/0001 40lRra OlirÍpiadas, n" 205,q,32 SáoÍàulo-SI) CIra 04551 0001 SAC 0800 055 00{4 | Ouvidoíia: 0800 885 0044

www.consuÍúor gov br lV$atsApp pâra dcÍicie ntcALdilivo. (1 1)2853. 0099 lCrÍrErc ial: ( 11) 2853 0583
Iraona 10 (lo ln
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MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE
JUAZEIRO DO NORTE.CE

ATA DE SESSÃO

PREGÃO ELETRÔNICO NO 2024.11.22.1
Procêsso Administrctivo No 2024.'t 1.22.1

Tipo: AQUISIçÃO
PREGOEIRO: PEDRO HENRIQUE CÂNDIDO DE LIRA

Data de Publicação: 261'1112024 15:.49:00

MOVIMENTOS DO PROCESSO

:ii.,

ffi
c0MrssÀ0 DE UctTAÇÀC

Fclha i"lo !0§W

2611112024 08:18:45 MENSAGEM PREGOEIRO
O condutor ativou o anexo de documentos complementares
0U1?j202417|37t07 CADASTRO DE PROPOSTA OXIGENIO CARIRI LTDA

0911212024 09i00:.27 IIENSAGEM PREGOEIRO
Bom dia senhores licitantes.
09/12202409:05:50 MENSAGEM PREGOEIRO
Estamos procedendo com a abertura das propostas, para realização da competente análise inicial. lnformamos que as 09:30hs
lniciaremos a sessão de d ta de
09/í?202409:05:58 MENSAGEM PREGOEIRO
Não se faz necessário o envio/anêxação do arquivo digitalizado das propostas iniciais, basta que sejam cadastradas na plataforma,
com a descrição do objeto ofertado com seus respectivos prêços e marcas para cada produto oíertado se Íor o caso, até a data e o
horário estabelecidos para abenura dâ sessão pública.
09/í21202409:06:04 MENSAGEM PREGOEIRO
Outra observação a ser feita, diz respeito ao envio das propostas ínais, quando reiteramos a observáncia ao Edital quanto ao prazo
de remessa via plataÍorma.
091121202109t06t11 MENSAGEM PREGOEIRO

Requisitamos que ao Íinal da sessáo de disputa, o(s) licitante(s) vencedor(es) envie(em) dentro do prazo de estabelecido de
horas, após convocação, por meio da plataforma, a(s) sua(s) pÍoposta(s) Íinal(is), bem como garantia(s) de proposta(s) e se
necossário, documentação complomontar, nos termos do ilem 10.6 do EditaL.

2 (duas)

0911212024 09t06:25 MENSAGEM PREGOEIRO
O náo cumprimento da entrega dos documentos solicitados, denlro do prazo acima estabelecido, acatrelatá na
desclâssiflcação/inabilitâção, sendo enlão convocado o licitante subsêquente, e assim sucessivament6, observada a ordem de
classificaçâo, nos teÍmos do item 10.8 do instrumento convocatório.
09/í2l202409:06:39 MENSAGEM PREGOEIRO

lnformamos que, a desistência de proposta somente pode ocorrer alé a abertura da sessáo pública, conÍorme disposto no Arr. 18, §
40, da lnstruÉo Normativa SEGES/ME n' 7312022 clc enlendimênto do Tribunal de Contas da União - TCU, AcôÍdão n" 213212021.
09/12202409:06;49 MENSAGEM PREGOEIRO

Os casos de não envio da proposta Íinal, dentro do prazo estabelecido no Edital, poderão ser considerados como DESÍDlA, e
remetidos à Procuradoria JurÍdicâ do Município, para que venham a ser tomadas as medidas necessárias, com ABERTURA DE
PROCESSO ADMINISTRATIVO, no sentido de que sejam apl icadas possíveis sanções administrativas.
0911212024 09107105 MENSAGEM PREGOEIRO
Reiteramos que na formulaçáo das propostas Ílnais, o(s) licitante(s) vencedor(es) deverá(ão) observar que os valores ofertados,
serão aceitos se estiverem iguais ou inferiores aos valores de reÍerência constanles no Orçamento elaborado pela Prefeitura, em
atendimento ao que estabeleceu o item 8.4 e 8.4.1 do instrumento convocatório.
091121202409i07i17 MENSAGEM PREGOEIRO
lnformamos que, esta observação também será válida para todos os preços unitários dos itens que compõem o(s) lote(s), não vindo
a ser aceito que nenhum dos valores unitários para cada item sejam superiores aos valores de referência constantes no Anexo I do
Edital, devendo todos os preços unitários também serem inferiores ou iguars aos do orçamento, sob pena de desclassiÍicação da
proposta, nos termos pÍevrstos no item 8.5 do instrumento convocatório
091121202409t07t31 MENSAGEM PREGOEIRO
lnÍoímamos que, esta observação também será válida para todos os preços unitários dos itens que compóem o(s) lote(s), não vindo
a ser aceito que nenhum dos valores unitários para cada item sejam superiores aos valores de ÍeÍerência constantes no Anexo I do
Edital, devendo todos os preços unitários lambém serem inÍeriores ou iguais aos do orÇamento, sob pena de desclassiÍlcação da
pro sta, nos termos previstos no item 8.5 do instrumenlo convocatório.
09/í 02409107:44 MENSAGEM PREGOEIRO
Reforçamos que, o(s) licitante(s) que vier(em) a se tornar vencedo(es), ao formular(em) sua(s) propostâ(s) finais para
encaminhamento via plataforma eletrônica, deverá(ão) também inserir os valores unitários finais dos itons no campo indicado na
PlataÍorma on-line "bllcompra s.com", no sentido de que tais valores venham a ser transcritos na Ata da Sessão.

Gerado em 2711212124 09:47:2O 1de3
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091121202109.07t50 MENSAGEM PREGOEIRO
POR FAVOR, LEIAM TODAS AS MENSAGENS ANTERIORMENTE POSTADAS!
09112/2024 09t09t42 tIENSAGEM PREGOEIRO
Senhores Licitantes, informamos qu€ todas as propostas iniciâis Íoram devidamente analisadas e eslão de acordo com o Editat
09/í2202409:09:49 MENSÂGÊirr pREGOEtRO

Em alguns minutos daremos início â sessão dê disputa de preços, através da oferla de lances
0U1?i202409t32t33 MENSAGEM PREGOEIRO
Ema uns minutos daremos início à sessão de disputa de s, através da oÍerta de lances
091121202409132t39 MENSAGEM PREGOEI
Boa sorte a todos.

0st1212024 09:54t5'l MENSAGEM PREGOEIRO
lnformamos que a sessão d6 disputa e negociagão de preços, por meio da oferta de lances, fora encerrada.
0911212024 09:56t20 MENSAGEM PREGOEIRO

VRequisilamos ao licitante arrematanle, que encaminhe dentro do prazo de 2 (duas) horas, exclusivam€nte por meio do Sistema da
Bolsa de Licitações do Brasil, no sítio elelrônico "bllcompras.com", a sua PROPOSTA DE PREÇOS FINAIS (ADEOUADA)
acompanhada da PROVA DE GARANTIA DA PROPOSTA e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.

09112J2O24 09:51i39 MENSAGEM PREGOEIRO
Senhores licitantes por favor, permaneçam presentes e atentos as convocações, conforme item '10,'l do Edital convocatório

osl12l2o24o9t56t37 MENSAGEM PREGOEIRO
O participantê OXIGENIO CARIRI LTDA foi convocado a apresentar seus documentos de habilitaçáo até 0911212024 11:56
0911212024 14t43:36 MENSAGEM PREGOEIRO
A análise da proposta de pÍeços linais e julgamento da habilitação da(s) empÍesa(s) vencedoÍa(s) já íoi concluída e se encontram
divulgadas atravós de mensagens postadas nas informaçôes específica do lote.
091121202414t43t59 MENSAGEM PREGOEIRO
Desta forma, avançaremos nesse momento para a fase de maniÍestação de recursos, conÍorme anteriormente informado
091121202415t13t16 MENSAGEM PREGOEIRO
lnÍormamos que náo houve maniÍeslação de recursos por parte dos licitantes.
0911A202415113125 MENSAGEM PREGOEIRO
Oesla Íorma, o objeto do presente processo será 6ncaminhado para a auloridade competente para a sua adjudicação ao(s)seu(s)
res ectivo s vence
0911212024 í5:13:3'l MEN M PREGOEIRO
Assim, ficam encerrados os trabalhos junto ao processo durante o dia de hoje.

LOTE ,I - ADJUDICADO
Oxigênio / Medicinal

VALORES UNITARIOS FINAIS
Item: í Unidade: M3

Descriçáo: Gás Ar comprimido
Quantidade:360

MaÍca: OXINE lvlodelo: AR

l\redicinal ONU 1102,feoÍ 22'À 02 Com 78% N2. Com recargas em Cilindros de 6,5m3 à 10m3

Valor Unit.:33,17 ValorTotal:11.94'1,20

Item:2 Unidade: [/3
Descrição: Gás Ar comprimido

Quantidade: 50

Marca: OXINE Modelo; AR

Medicinal ONU 1002,Teot 22o/. 02 Com 78% N2. Com recargas em Cilindros de 1 à 3,5m!

Valor Unit.:33,'12 Valor Total: 1.656,00

Itêm: 3 Unidade: M3 Marca: PROPRIA

DescÍição: oxlGÊNlo GÁs MEDIcINAL(ClLlNoRo 0.6 A 1M CÚBICO) EspeciÍlcação:
lnodoro, lnÍlamável, 02,31,99 G/MOL, teor min. 99,5% VN, uso medicinal, CAS 778244-7
Ouantidade:800 Valor Unlt.: 64,00

Modelo: 02
Gás Comprimido, Oxigênio, lncolor,

valor Total: 51.200,00

Itern:4 Unidade: M3 l\4arca: PROPRIA

Descrição: oxlGÊNlo GÁs MEDIcINAL (clLlNDRO 2 A 3,5M CÚBICO) EspeciÍicação:
lnodoÍo, lnflamável, 02,31,99 G/MOL, teor min. 99,5% VN, uso medicinal, CAS 778244-7
Ouantidade: 1.000 Valor Unil.: 20,33

Modelo: 02
Gás Comprimido, Oxigênio, lncolor,

valor Total: 20.330,00

Item: 5 Unidade: M3 Marca: PROPR IA Modelo: 02
Gás Comprimido,Oxigênio,lncolor,

valor Total: 238.320.00

Descrição: oxlGÊNlo GÁs MEDIcINAL(ClLlNDRO 7 A 10M CÚBICO) EspeciÍlcação:
lnodoro, lnflamável, 02,3'1,99 G/N/OL, teor min. 99,5% VN, uso medicinal, CAS 7782'44-7
Ouantidade: 8.000 Valor Unit.: 29,79

Gerado emr 27 11212024 09t47:2O 2de3
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cLASSTFTCAçÃO
Razão Soclal Num Documento Oferta lnicial Oferta Final DiÍ.(%) ME

1 OXIGENIO CARIRI LTDA 803 08.9A3.257l000',1-12 323.447,20

DESCLASSTFTCAOOS

323.447,20 Srm

Razão Soclal Num Documento Oferta lnlclal Ofertâ Final DlÍ.(%) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Oocumento Oferla lnlcial Oferta Final Drí.(%) ME

MOVIMENTOS DO LOTE
261'1112024 15:,48159 PUBLICADO

26t11 12024 15t55:0O RECEPçÃO DE PROPOSTAS

09/í22024 o9:OO:OO ANÁL|SE DE PROPOSTAS

09/í21202409:32:56 DISPUTA

09t1U2O24 09t32156 LANCE OXIGENIO CARIRI LTDA (PARTICIPANTE 803) 323.447,20

09l'1212024 09t47 ts6 TEMPO RANDÔM|CO

09/'121202409:50:56 NOTIFICAçÃO STSTEtVA

O detentor da melhor oíerta da etapa de lances é OXIGENIO CARIRI LTDA

09/í2202409:50:56 NOTIFICAçÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta deve veriÍicar e rêadequâr seus valores unitários para este lote

O9/í2/202409:50:56 HABILITAçÃO

osl12l202409t52t0o MENSAGEM PREGOEIRO

PARA PARTICIPANTE 803: Bom dla senhor llcitante, o senhor consegue melhorar sua oferta de lance?

0911212024 09:.52:08 MENSAGEM PREGOEIRO

PARA PARTICIPANTE 803: Para tanlo requisitamos que se maniÍeste no prazo de 5 (cinco) minutos, contados a partir do horário da
postagem dessa mensagem.

0911212024 09t52tso MENSAGEM OXIGENIO CARIRI LTDA (PARTICIPANTE 803)

Bom dra caro pregoeiro ja estamos na nossa melhor oÍerta.

09/12202409:53:36 MENSAGEM PRÊGOEIRO

PARA PARTICIPANTE 803: Certo, obrigado pelo retorno!

091121202411i59:53 MENSAGEM PREGOEIRO
V A propo"t, final e documentos de habilitaçâo da empresa OxIGENIO CARIRI LTDA já ÍoÍa íecebida e passará a seí analisada

0911212024 14t43101 MENSAGEM PREGOEIRO

A proposta finai e garantia da proposta da empresa OXIGENIO CARIRI LTDA já fora devidamente analisada e se encontra
classiÍicada por atênder aos requisrtos do Edital convocatório
091121202114t43t19 MENSAGEM PREGOEIRO

Julgamento da Etapa ds Habilitaçãoi A empresa OXIGENIO CARIRI LTDA está regularmente habilitada, por atendimento integral aos
requisitos do Edital, no que concerne aos documentos de habilitação.

0911212024 11t41t02 MANIFESTAçÁO OE RECURSOS

ogl12l2l24 14t59;03 EM ADJUOICAçÃO

27 11212021 09 t47 t19 ADJUDICADO

O HEN

Gêêdo em: 2711212024 09:47:20

PREGO QUE NDIDO DE LIRA
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ATA DE ADJUDICAçÃo

pREGÂo ELETRôNtco N" 2024.i í.22. í
Processo AdministÍativo No 2024.1 1.22.1

Tipo: AQUtStÇÃO
PREGOEIRO: PEDRO HENRIOUE CÂNDIOO DE LIRA

Data de Publicâçáo: 2611112024 15:49:00

LOTE 1 - ADJUDIC ADO - 27 1 1212024 09:47 :19
Oxigênio / Medicinal

VALORES UNITARIOS FINAIS

-l.,MtSSi0 D5 LiCITÀÇ,r,1

P3;116 5o lú\

m;'l Unidado: M3
Descrição: Gás Ar comprimido
Quantidade:360

Marca: OXINE i,lodelo: AR
Nledicinal ONU 1OO2, feot 22% 02 Com 78% N2. Com recargas êm Cilindros de 6,5m' à 10m'

Valor Unit.: 33,17 Valor Total: 1'1.941,20

Item: 2 Unidade: M3 l\4arca: OXINE Modelo:AR
Descrição: Gás Ar comprimido Medicinal ONU 1OO2,TeoÍ 22o/o 02 Com 78% N2. Com recargas em Cilindros de 'l à 3,5m!
Quantidade: 50 Valor Unlt.: 33, í 2 Valor Total: 1.656,00
Item: 3 únidade: Mffi
Descrição: oxlGÊNlo GÁs MEDIcINAL(ClLlNDRO 0,6 A 1M CÚBICO) EspeciÍlcação:
lnodoro, lnÍlamável, 02,3'1,99 G/MOL, teor min. 99,5% VN, uso medicinal, CAS 7782-44-7
Quantidade: 800 Valor Unlt.:64,00

Modelo: 02
Gás Comprimido, Oxigênio, lncolor,

Valor Total: 51.200,00
Item:4 Unidade: M3 Marca: PRÓPRIA Modelo: 02
Descrição: oxlGÊNlo GÁs MEDIcINAL (clLlNoRo 2 A 3,5M CÚBICO) EspeciÍicação: Gás CompÍimido, Oxigênio, lncolor,
lnodoÍo, lnflamáve|,02,31,99 G/MOL, teor min.99,5% VN, uso medicinal, CAS 7782-44-7
Ouantidadê: 1.000 Valor Unlt.: 20,33 valor Total: 20.330,00

It6m: 5 Unidade: M3 Marca: PROPRIA

Descriçáo: oxlcÊNlo GAs MEDICINAL(C|L|NDRO 7A 1OM CÚBICO) EspeciÍlcação: Gás
lnodoro, lnflamável, 02,3í,99 G/i/tOL, leor min. 99,5% VN, uso medicinal, CAS 7782-44-7
Quantidade: 8.000 Valor lJnit.: 29,79

Níodelo: 02
Comprimido, Oxigênio, lncolor,

Valor Total: 238.320,00

cLASSTFTCAçÃO

\./ Razão Soclal Num Documento Oferta lnicial oforta Final DiÍ.(%) ME

1 OXIGENIO CARIRI LTDA 803 08-983.25710001-12 323.447,20

DESCLASSIFICADOS

323.447,20 Sim

Razão Soclal Num Documento Oforta lnicial Oíêna Final oií.(%) ME

INABILITADOS

Razão Soclal Num Documênto OfcÍta lnicial OÍeÉa Final Dií.{%) ME

O: P

Gerado em: 2711212024 09147t'19

PREGOE OUE NDIDO DE LIRA
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PREGÃO ELETRÔNICO NO 2024.11.22.1
Processo Administralivo No 2024.1 1.22.1

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: PEDRO HENRIQUE CÂNDIDO DE LIRA

Oata de Publicaçáo: 261'1112024 15:49:00

TOTAL Do PROCESSo: 323.447,20

OXIGENIO CARIRI LTDA 08.983.257l000í.'t 2 323.447,20

LOTE 1 Quant.: í Num:803 Lance,323.447,20 Íotali 323.447,20

\,/ltem: 'l Unidade: M3 Marca: OXINE Modelo: AR

Descriçáo: Gás Ar comprimido Medicinal ONU 1002, Teor 22o/o 02 Com 78o/o N2. Com recargas em Cilindros de 6,5m1
à 10m3

Quantidade:360 Val. ReÍ.: 33,í7 Valor Unit.: 33,17 Total ltem: '11.941,20

Item: 2 Unidade: M3 Marca: OXINE Modelo: AR

Descrição: Gás Ar comprimido Medicinal ONU 1002, feor 22% 02 Com 78% N2. Com recargas em Cilindros de 1 à
3,5m"

Quantidade: 50 Val. Ref.:33,'Í2 Valor Unit.: 33,12 Total ltem: 1.656,00

Item: 3 Unidade: M3 Marca: PRÓPRIA l\,lodelo: 02

Descrição: OXIGÊNlO GÁS MEDICINAL(CILINDRO 0,6 A íM cÚBlco) EspeciÍicação: Gás Comprimido, oxigênio,
lncolor, lnodoro, lnflamável, 02,31,99 G/MOL, teor min.99,5% VN, uso medicinal, CAS 778244-7

Quantidade: 800 Val. ReÍ,:64,00 Valor Unit.: 64,00 Total ltem: 51.200,00

Item: 4 Unidade: M3 Marca: PRÓPRIA Modelo: 02

Descriçáo: OXIGÊNlO GAS MEDICINAL (CILINDRO 2 A 3,5M CÚBICO) EspeciÍicação: Gás Comprimido, oxigênio,
lncolor, lnodoro, lnflamável, 02,3í,99 GiMOL, teor min. 99,5% VN, uso medicinal, CAS 7782-44-7

Ouantidade: 1.000 Vâ|. ReÍ.: 20,33 valor Unit.: 20,33 Total ltem: 20.330,00

Item: 5 Unidâde: 143 Marca: PRÓPRIA Modelo: 02

Oescrição: OXtcÊNlO GÁS MEOICINAL(CILINDRO 7 A 10M CÚBICO) EspeciÍicação: Gás Comprimido, Oxigênio,
lncolor, lnodoro, lnflamávê1, 02,31,99 G/MOL, teoÍ min. 99,5% VN, uso medicinal, CAS 7782-44-7

Quantidade: 8.000 Val. Ref.: 29,79 Valor Unit.: 29,79 Total ltem: 238.320,00

PREGOE UEC NDIDO DE LIRA

Gerado em: 2711212024 09147:19 1de1



coMlss,',o D5 LtCITAç i r

ENTO - Fclha .'," \bua{-.. TERMO DE JULGAM

Pregão Eletrônico No 2024.11.22.1

OBJETO: A aquisição de gás oxigênio e gás comprimido medicinal destinado ao
atendimento das demandas hospitalares e unidades de saúde da Secretaria
Municipal de Saúde de Juazeiro de Norte/CE, conforme especiÍicaçôes constantes
no Edital Convocatório.

O(A) Pregoeiro(a) OÍicial da Prefeitura Municipal de Juazeiro do
Norte, designado(a) através da Portaria no 22412Q24, de 06 de Março de 2024, em
cumprimento as recomendações da Lei no 14.13312021 , que Íora concluído o
julgamento Íinal do Pregão Eletrônico No 2024.11.22.1 , declarando vencedor(es)
do certame a(s) seguinte(s) Licitante(s): a empresa OXlcÊNlO CARIRI LTDA-EPP
inscrito no CNPJ n" 08.983.25710001-12 classiÍicado(a) no(s) Oxigênio/Medicinal,
no valor global de R$ 323.447,20 (trezentos e vinte e três mil, quatrocentos e
quarenta e sete reais e vinte centavos), conforme Ata da Sessão e Mapa de
Registro de Preços anexados aos autos.

Diante o exposto, inobstante o interesse em contratar a(s)
referida(s) empresa(s), relativamente aos serviços em questão, é decisão
discricionária do(a) Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal de Saúde -

Yago Matheus Nunes Araújo, optar pela contrataçáo ou não, ante a criteriosa
análise de toda a documentação acostada aos autos que instruem o citado
procedimento.

Diante o exposto, inobstante o interesse em contratar a referida
empresa, relativamente aos serviços em questão, é decisão discricionária do(a)
Ordenador(a) de Despesas da Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do
Norte/CE, optar pela contratação ou não, ante a criteriosa análise de toda a
documentação acostada aos autos que instruem o citado procedimento.

Assim, vem comunicar ao(à) Exmo.(a) Ordenador(a) de Despesas
da Secretaria Municipal de Saúde, o(a) S(a). Yago Matheus Nunes Araújo, de
todo teor do presente Termo, para que proceda, se de acordo, com a devida
Adjudicação e Homologação deste procedimento de Contratação.

Juazeiro do Norte/CE, 27 de dezembro de2024.

comissão

Função
lno,n"

Assinahrla

Pregoeiro
hedro 

Henrique Candido de Lira -.@
Apoio

l*or"n"
Alves Santos

Apoio
lAna 

Réoia dos Santos Pinto
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TERMO DE HOM LOGACAO E ADJUDICACÃO

Tendo Presente o Termo de lulgamento do Pregão Eletrônico no
2024.77.22.7, HOMOLOGO para que surta os devidos efeitos legais e
ADJUDICO o seu objeto ao(s) respectivo(s) vencedor(es), a saber: a empresa

oXIGÊNIO CARIRI LTDA-EPP ínscrito no CN|J no O8.983.257/OOO7-72

classificado(a) no(s) Oxigênio/Medicinal, no valor global de Rg

323.447,20 (trezentos e vinte e três mil, quatrocentos e quarenta e

sete reais e vínte centavos), conforme ata da sessâo e mapa de preços

acostados aos autos,

Ao Setor Financeiro para as providências cabíveis.

Notifique-se o(s) licitante(s) vencedor(es) para assinatura do instrumento
contratual no prazo indicado no Instrumento Convocatório.

Ciência aos interessados.

Publique-se.

Paço da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte - CE, 27 de dezembro de
2024.

Yago Matheus Nunes Araújo
Ordenador(a) de Despesas

Secretaria Municipal de Saúde
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CoMPRoVANTES DE PUBLTCAçAO
AV|SO DE HOMOLOGAçÃO



Estado do Ceará
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte

COMISSÀO DE LI(]ITAÇlC

F;il,o i+o f4!

AVISO DE HOMOLOGAÇÁO. Pregão Eletrônico n" 2024.11.22.1. Obieto: A aquisição de gás

oxigênio e gás comprimido medicinal destinado ao atendimento das demandas hospitalares e

unidades de saúde da Secretaria Municipat de Saúde de Juazeiro de Norte/CE, conforme
especificações apresentadas no Edital Convocatório. Licitante(s) Vencedor(es): OXIGÊNIO
CARIRI LTDA-EPP inscrito no CNPJ no 08.983.25710001-12 classificado(a) no(s)
Oxigênio/IvÍedicinal, no valor global de R$ 323.447,20 (trezentos e vinte e três mil, quatrocentos e

quarenta e sete reais e vinte cenlavos), de conformidade com a Ata da Sessão e o Mapa de Preços
acostado aos autos. Homologo a presente Licitação na forma da Lei no 14.133121 - Yago Matheus
Nunes Araújo - Ordenador(a) de Despesas da Secretaria Municipal de Saúde.

v Data da Homolosacão: 27 de dezembro de 2024.

t&



m Portât Nâcionat de ContrâtâÇõês Pübticâs q

CtltttrSSÀ0 DE Li()lrrAÇ,lt

Fciha N" lÚtv
ô > .i.r r.,,.

Edita L no 2024,11 22 1/ 2024

'./i ! rrt.: ai | :t)lt't)ç.!a 27/ ilt aAr.

Locatr li,it.,:(,!Ío dc No 1(r,Ch órgáoi N,lllNlCiPlO Dt- ..ll]/r,7trlRO DO NOIT[:

Unidadê compradora: L - PRi:[[ T'.-iRÀ MUNiCIP/\t- D[ .jUÀZEliio DO NC.'P r E , CL

Modalidade da contíatação: PÍeciái) - l: otrcnico Ampâro tegati I oi 14.133,/202L Ar1. ?:j Tipo: t (ILiri

Modo dê disputai Aberto-Fechêco Registro de preçoi Não

Data de divutgaçáo no PNCPT 2-6,/11/?O?4 Situaçãor Drvutq,rda no PNCP

Data de inicio de recebimento de proposlas 2õ/1't/ ?.a)?4 ')4 55 (norá'io d(, Br;,sit ,i)

Data fim de recebimento de propostas: O !.) /l:2,'2A?7 O!l a)O (horarlo d() 1l asili:r)

ld contrataçáo PNCPT O i9 )-iOl;lQiAn. -)-t>Õ,-)':.!i i.'?\-\24 Fonte S-'...l(,,1',:r:.

ObJêto:

A(11,i;iÇao cle (la5 c(iüonic e g.l! comprillr(k) Dlo{j c,nai ciestrí]arlo âo ê!)Trcr iIL.ír[o (la5 co]nan(i,::t l,!)jir,ii..ir.rr i

s.iude d. Sr)r;roiar a MLrr) cipal do Soúcl.-. do -luazoiro do NorLr)/(it

VALOR TOÍAL ESTIMAOO DÁ COl.4PRÁ

t;..,:.:.,-4/20

VALOR TOTAL HOMOLOGADO DÂ

COMPRÂ

''{i a.r /!)/.tc

Bâixâr

Itens Arquivos Histórico

Nome Datà

t-J) I LL PL 2024 \l 22 i'.)r,cjnro-nrcdic iru 26 / 1l/ 2!,24

Tipo

Éditrt I

iiadi:llix,i n!qs]l*&i:.r':ti!:*.:t:::'

',a :, l'((rini.ii

< Voi.t.rr )

##ffi,

$%



COMISSi,O DE Li(lITÀÇ'.

Fclha i,,tc Ú1\V

OrLlenaLlrr rle Despesls da Secrerlrin MLrnicipal de Agriculrur.r e

Al.àstecinlen!o: Cicero Roberto Stnrpaio.Je Limn e o Onlcrrr.krr Je

l)espesas cla Secteraria N{unicipal ele l)esenvolvi:'rrento Econirnrico e

I ni,r,ar:ao, \ürlson Soarcs Sih,a.

L-XTRÀT() ( 'O\TR,\Tt 'AI-

EMORIAL F.M CONSTRUCAO E EM LOCAIS DE L]SO

A CÂMARA MUNICIPAL DEJUAZEIRO DO NOK|E L'Í. .'TIT

fúl)lj(,,,,.x{r;rr()(l,i('r,rrrr.,toN"26l20l24,,T,',:,,rr.rrr,,l.rl)jsfcnsr
Elcrrirnicl rle Licitacào D" 024l2024.CMJN, ,rrt,, ,rl, ct,, .. r
CONTRATACÃO DE E,MPRESA ESPECIALIZADA NOS

SERVI(. OS t)lj nEnETIZA(.'Ã(), nF.S(.UllNA(, Àr).
tJL,S R,,\TIFICAL, ÃO L DESIN I.ECCÃO f\AS A R EAS INTh R\ \
f EXTERNA DA SEDE DA CÂMARA ML'NIL IIAI-
(COMIREENDENDu O I'AVIM I-.NT( )'IERREO I I ANI,AR),

DO IRÉDIO ANEXO EM CONSTRI '(,'ÀO, DA IRACA C()V

Drra r.Ja Horrologacào: 26 cle elezenrbro cle 2024

['.sr.r,1r,,l,r (]lrri
..,i{l'

^{tr

I-.ç:-

A\1S() Irtr ilOlvlOl-O(lÀ(,1ÀO irrrg.io l)1,.'rrirrri.,, rf 2r.124.LLll l.

Ol.j(:r{): r\ 
^qtljsi,,i,r 

J. girs ,)xi11i11i{) ( {.ri .i)nli,rinri\lrr r.,l(rli.ir}rl

,]rrrrn,L,.l,, e,, ,r,cn,]imcn«, ,1rs ,1r:nr.,nJ.,r iror,pital.rrcs e Lrni,ll.lts Jc

.rLiic tl.r Scclemri.r l\.ltrnicip.rl Lle Srúdc elu lLr.rzrirL, LL.: Norr.,/OF-,

c,,nflrrrrr. c-'pccltic.r.a,ts irFltsrntrilili no L.rlirrri (irrrroclrr!io

Lrr'itrnre(s) \rrnccJor(rsl, ()Xl(lÊNI() (l^RIRI LTI),{,EPIr Lrscrirr.

no Cr'r-lJ n' 0S.983 I 57l'0üd l. I.l iLssiiita Jo(r) r'r()(.) Oxigini(i,/

M..licinal, no.,el,rr sl',L.al JLr tt:i -].1.1 447,20 (tr.r'nt,rs t ', in«: c três

lr:i, Lil:iriLLr..] l(()s i r{rlJl'flliil . )ct. i{l:rli c \'irrrt LcrrLl!r,s). rlc

.L:rrlLrrrLriJrJccr,rnr-,\trJr.'(,:ssã,,c,'MrÊàJrfrccosici,5rari()iros

,,rlt, ^. I ir,rn, r)i,!Lr rr 1:re.errti: I-rL itrl,ro rrrt iirrrrra .iu Lr:L rr' 14.I I l,"ll
- \'.rgo Nlirrhcus Nuucs Àr.rhio - ()rLicrrrd,l(.r) rlc l)csi:, 

'a-. 
rlu

Sr( r!rrÍr.r lrlLrni.ifril Llr -§irriilc.

lrcleinu,r \1rrrri,ri1'rrl Llc hr,reir,, J,, N',nc

I'x.í.itur:r \'lurrriipal tlc lr.r:r:irr, r li, N,,rr.

I
COMI -M DÀ NOVA SEDE DESTE P,TDER LF.CISI.ATI\1 ),

ATENNFNIJO AS NÉCESSIDADES DA CÀMARÁ MUNICIIAI.

DE JUAZEIRO DO NORTE, DE ACORDO COM AS

NECESSIDADES DI]STE PODER LEGISI-AI-IVO.

( ONTIT.,\T.,\NTE. CÁMARA MUNI(]IPAL DE JUAZEIRO D()

NORTE.

(]()N ] iiA,I.,,\IIA JACINTO NON,\TO I)A SILVA L|DA
(DETETITADORA SILVA), p.esso;r jtrrí.1ica rlc riileir,r plilrdo,
sediacla à Trar.essa Prtrfessor lecinr Teles n'' ?8, B.rirrt Sr,r Jose, Orat.u

CE, CEP,63.111.075, inscrita no CNPI N" 04.679.814,/0001-55,

l)or seu let)resenftnte legal, Sr..)rcinco Nonlto Ju Silv.r, (lPF N"

xxx.188.26S.XX.

DOS VAI-ORES CONTRATAI]OS

O valor rlo presenre Tcrnrri rlc Contrrro e de R$ 17.1100,00 (t)()7,E.

À,,ÍII- I: oIToCF-N'I'OS RI]AIS),

DA VICÊNCIA, O prazo dc vigência cleste Tenno.lc Conrrato é

aquele fixarlo no Ternro de Refer'ência, conr inicio na data cle 7-6,/1?-,/

2024 e c ncc rrrm e n ro i^ Llatl\ \lc 1l/ l2/2A24, pro rrogir''el ua íLirmu

.1o arr. 107 tla Lei n" 14.131 ele 2021.

ORDENADOR DE DESP|ISAS, At.\'fONIO VIEIRÂ NEI'O -

Prcsirlente tle (.1ârnara Mun icipal r.lcJuaueinr Llo Nortc,/CE.

llÀ1,{ I )À ASSI\A.fi,ll.A, 26 ile tlezcnrLrc, Jc 2.024.

Jrru:,,ir',,.l,, Nort.-CE, lti Jc Jrzcrrr[,r,.lc ]ill4.

ANTONIO VIEIRA NETO

PRESIDENI E DÂ. CÁMARA Mr TNICIpAL DE. ILjAZEIRO DO

NORTI-]-CE

i),rt;r.lu ll,rrro[,g;r,:í,r, i? Jc ric:crnhlo rlt 2(i24

L.sir,i,,,l,r (-r:;rri

I

,\\l SO l)F. IlOivlOl..Otir\(i;\t). Prcgi,: L-lcLri,uit,, r" l02i.l l.l9.l
OI.ic«;' ÂqLríiçiio.lc rr.ilo Jc'srin.rJir aoi iurirnals (tciinos. . a.rinL,s c

Lr( lu ir,(,s) qrl( .stlt) \oi' g:,rrrl;r ,1,, ( lcrtr,, LLc ( i.,rrrr',,1,' ,lc Z,rrr:,,"1:*

,lr Strict:r ri;r N'1Llrici1,,rl rie Slir,1. .lc J,.ruu crro Llcr Nr lie,"(-iFl, ri;rri,rrrrc

.rlr'triiir.i\,r( r .,lir(:InI,r(lrir rri ll,ht.rl ( i,rlr,r,r.rir''rl'). l-J.lirtrrL.(s)

Vcnc«lor(cs):('Jll()tr1L1?.(ll(-ri::ilrRVi(,'OiIl)Áirstrrrorri,('Nlrl

n' 44.ii ]4.0j ürtr00l-11. .:l.r:siiiL lLlo(,0 no(s) li.rçôc", oor,rLlorglt,l.;ri

,le Illi 144 7S9,0ll (cent(, . qLritftrrir'r e quâtr(, rlrrl, sc!r'(j(]11r(,s r oit()r(â

c uove re;ris)..Ic c,rnÍt,rrni.hil" .:onr a At,r.lrr Scssào c o Ml1,:r tlc

Pr-cios,tr,rsrrrlr, rr,s arrro-.- Honr,rk,go I irr, sütlr l-r,-_iri(ào niI ta)rmil

.lr l-ci n" l-1. l l l/11 - \iuo \1r.LrL:rr. Nrrncs ,,\r airio - t)ricn,rd,,ri:r)

r[: Í)csL.c.as .L SeL:r'crrrlir, \,l rrrrii:i1:.ri Je SIur' ii:.

.1.. 1i,,,,r, i,,r,,. r,,, li .i, J,:,'r,:1.r.,.1, l.rl'i

JUAZEIRO DO NORTE.CE, 30 DE DEZEMBRO DE 2024OlO DIARIO OFICIAL DO MUNICíPIO
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TERMO DE CONVOCAçÃO

Pregão Eletrônico No 2024.rr.22,1

Razão Socia]: OXIGÊNIO CARIN LTDA-EPP

CNPJ: o8.983.257loool-r2

Endereço: Avenida lrão Sampaio, n'36o8, Bulandeira, Barbalha/CE

A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde, no uso de suas funções, vem
CONVOCAR a empresa OXIGÊNIO CARIRI LTDA-EPP, para assinatura do Instrumento Contratual, em anexo, reÍerente ao
procedimento licitatório na modalidade Pregão Eletrônico No 2024.r1.22.r, cujo objeto é a A aquisiÉo de gás oxigênio e gás

comprimido medicinal destinado ao atendimento das demandas hospitalares e unidades de saúde da Secretada Municipal de Saúde
de Juazeiro de Norte/CE.

O representante da empresa, acima convocada, deverá assinar o Instrumento Contratual preferencialmente por Certificado Digital
no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir do recebimento deste, e encaminhar neste mesmo E-mail.

Ressaltamos ainda da necessidade de observância e obediência ao item r8,8 do Edital Convocatório, item 7.4 do
Termo de Referência e cláusula rz,g do Contrato, que trata da gârantia de execução do contrato,

Informamos que o(s) contrato(s) estará(ão) disponível(is) em até S (cinco) dias úteis após o recebimento, acesse o link:
https: //www juazeirodonorte.ce.gov.br/contratos.D-bp

Por favor acusar o recebimento

Atenciosamente,

Central de Compras - cclsEAD/PMrN
§p_!.(Qjuazêíro.ce. gov.bt / (88) 3199-0363

R. Interventor Fco Erivano Cruz, no 120, 10 andar - Centro
Juazeiro do Norte/cE - cEP: 63.010-015

[üp_S!l]!t!!t juazei rod onorte. ce. 9ov. brl

httpsr/iuêzeiro.ce.qov.br:2096/c9sess4198006237/3rdgartv/roundcube/? task=mail& safe=1& uid=9062& mbox=lNBOX.Sent& action=píint& 6.. 1l'l
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CONTRATO No 2025.01.03'0007 í-ciha l' 1L'13V

Conkato que entre si fazem o Município de Juazeiro do

Norte/CE, através da Secretaria Municipal de Saúde e a

empresa oXlGÊNlo CARIRI LTDA-EPP, para o fim que nele se

declara,

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do CE, pessoa jurÍdica de direito público interno, inscrito no

CNPJ/MF sob o n.o 07.974.082/0001-14, através da(o) Secretaria Municipal de Saúde, neste ato

representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Yago Matheus Nunes Araújo, residente e

domiciliado(a) nesta Cidade, apenas denominado de CONTRATANTE, e de ouko lado OXIGENIO CARIRI

LTDA-EPP, estabelecida na Avenida Leão Sampaio, n'3608, Bulandeira, Baóalha - CE, CEP: 63.095-000,

Contato: (88)3532-0017 e e-mail: dieloria@oxigeniocariri.com.br, inscrita no CNPJ/MF sob o n.o

08.983.25710001-í2, neste ato representada porAndréa Maria da Silva, portado(a) do CPF n0 027.771.924-

05, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, oriundo do Processo de

Pregão Eletrônico no 2024.11.22.1, em conformidade com as disposições contidas na Lei Federal no.

14.133,01 de abril de 2021, mediante as cláusulas e condições a seguir.

CúUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAçÃO LEGAL

1.1. Processo de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico n" 2024.11.22.1, de acordo de acordo com as

normas gerais da Lei no 14.133, de'10 de abril de2021, devidamente homologado pelo(a) S(a). Yago

Matheus Nunes Araújo, Ordenado(a) de Despesas da Secretaria Municipal de Saúde.

CúUSULA SEGUNDA. Do oBJETO
2.1 - O presente lnstrumento tem por objeto a aquisição de gás oxigênio e gás comprimido medicinal

destinado ao atendimento das demandas hospitalares e unidades de saúde da SecretaÍia Municipal de Saúde

de Juazeiro de Norte/CE, na forma discriminada no quadro abaixo:

Lote : Oxigánio/Mcdlclnal

nid. o Marca/Modelo ValoÍ unltário Valor T

CARIRI 64,00 51.200,00800

0002 oxr Nto MEDTCTNAL (CILINDRO 2

3,51\.4 CUBICO) EspeciÍicação Gá

lComprimido, Oxigênio, lncolor, lnodoro M3

lnflamável,02,31,99 G/MOL, teor min. 99,

VN, uso medicinal, CAS 778244-7

url

lnllamável, 02,31,99 GiMOL, teor min. 99,

VN, uso medicinal, CAS 774244-7

lnflamável.02,31,99 G/MOL, teor min. 99,

VN, uso medicinal, CAS 77a244-7

Íeot 22'h 02 Com 78% N2. Com Íecargas

Cilindíosdê1à3.5mr

RICARI

RICARI0800

3320 20.330,00

238.320,00

0003 OXIG io óÃS MEDrcrNÃL(crLrNDRó ,
10M CUBICO) Especmcação

Comprimido, Oxigênio, lncoloÍ, lnodoro M3

Gás Ar comprimido Medicinal ONI,J 1002

OXINE 23,3 1.656,00

i ... ir' ,2:.i. l: ..

: .'i]ri: a,--i:'.r:.rr,,

Itom

000'Í

1000

0004

..4\,-, :;l i Lr

M3 50

ÀNDREÀMÀRIADA P ÀNÔÀET g^ÀI^ O^

Espoclricação

M3

A 1M CÚBICO) Espêcificâção:

Compámido, Oxigênio, lncolor,

oxtG to MEDICINAL(CILINDRO
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0005

M3 33,17 11. 1,20

Cilindros de 6,5m. à 1omt

323.447,

2.2 - Vinculam esta contrataçá0, independentemente de transcrição:
2.21 -f ermo de Referência;

2.2.2 - Édital da Licitaçao;

2.2.3 - Proposta do contratado;

2.2.4 -. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

cúusuLA TERCE|RA - Do pRAzo DE vrcÊNcA E DA posstBtLtDADE DE pRoRRoGAçÃo

3.1. 0 prazo de vigência da contratação é de í2 (doze) meses contados da data de sua assinatura,
prorrogável por até 10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107, da Lei n" 14.133, de 2021.
3.1.1. A pronogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as

condições e os preços permanecem vantajosos para a Administraçá0, permitida a negociação com o
contratado.

CúUSULA QUARTA - Dos MODELOS DE EXECUçÃO E DE GESTÃO CONTRATUAL

4.1 - 0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execuçâ0, assim como os prazos e

condições de conclusã0, enúega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de ReÍerência,

vinculado a este Contrato.

CúUSULA QUINTA. DA SUBCONTRATAçÃO

5.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

cúusuLA sExrA. Do pREço, Do pAcAMENTo, Do REAJUSTE E Do REESTABELEC|MENTo Do
E0utLíBRt0 Ec0NÔurco.rrHnHcerno
6.1 - O valor total da contrataçáo é de R$ 323.447,20 (trezentos e vinte e três mil quatrocentos e quaÍenta

e sete reais e vinte centavos).
6.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execuçâo

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

incidentes, taxa de administraçao, frete, seguro e outros necessáÍios ao cumprimento integral do objeto da

contratação.

6.3 - 0s pagamentos serão efetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento

da Nota Fiscal, através de Transferência Bancária para o fornecedor.

6.4 - Os preços inicialmente contratados sáo fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orÇamênlo estimado.
6.5 - Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação, pelo

conkatante, do IPCA (lndice de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigaçóes iniciadas

e concluídas após a oconência da anualidade.

6.6 - Nos realustes subsequentes ao primeiro, o intenegno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

6.7 - No caso de akaso ou náo divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao contÍatado a

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença conespondente tão logo seja

divulgado o índice deÍnitivo,
6.8 - Nas aferições Íinais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamenle, o deÍinitivo.
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6.9 - Caso o indice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituiçã0, o que vieÍ a ser determinado pela legislação em vigor.
6.'10 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substitulo, as partes elegeráo novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
ô.11 - O reajuste será realizado por apostilamento, conforme previsão do Art. 136, da Lei 14.13312021.

ô.12 - Poderá ser reestabelecida a relaçáo que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da

contratada e a retribuição da AdministÍação para a justa remuneração do fornecimento, desde que

objetivando o reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial do conkato, na hipótese de
sob[evirem fatos imprevisíveis, ou previsiveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou

impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou Íato do príncipe,

configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos te[mos do Art. 124, lnciso ll, alínea'd'da
Lei 14.13312021 , devendo ser formalizado através de ato administrativo.

6.13 - O pedido de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado duÍante a

vigência do conlralo e antes de eventual prorrogaÉo nos termos do art. 107 da Lei no 14.13312021.

cúusuLA sÉflMA - DAS oBRrcAçôEs Do coNTRATANTE

7.1 - São obrigaçoes do Contratante:

7.2 - Exigir o cumprimento de todas as obrigaçoes assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e

seus anexos;

7.3 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência, vinculado a este

contrato;
7.4 - Notifcar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incone@es veriÍlcadas no objeto Íornecido,

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

7.5 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Conkatado;

7.6 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execuçáo

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver contÍovérsia sobre a execução do objeto,

quanto à dimensã0, qualidade e quantidade, conforme Art. 143, da Lei no 14.13312021;

7.7 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma

e condiçoes eslabelecidos no presente Contrato;
7.8 - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

7.9 - CientiÍicar a Procuradoria Geral do Município para adoção das medidas cabÍveis, quando do

descumprimento de obrigaçoes pelo Contratado;
7.10 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitaçoes e reclamaçoes relacionadas à execução do
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou

de nenhum interesse para a boa execução do ajusle.

7.10.1 - A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento,
para decidir, admitida a pronogação por igual período, quando motivada.

7.11 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo

contratado, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis.

7,12 - A Administração náo responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

deconência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CúUSULA oITAVA. DAs oBRIGAçÔES Do coNTRATADo

8.'1 - O Conkatado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em suas peças vinculadas,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e peíeita execução do

objeto, observando, ainda, as obrigaçoes a seguir dispostas:
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8.2 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do
Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990);

8.3 - Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
8.4 - Atender às determinaçoes regulares emitidas pelo Íiscal ou gestor do conlrato ou autoridade superror
(art. 137, ll, da Lei n.o '14.'133, de 2021)e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
8.5 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no pÍazo

Íixado pelo Íiscal do conkato, os produtos/bens nos quais se veriÍicarem vícios, defeitos ou inconeções
resultantes da execuçáo ou dos materiais empregados;
8.6 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos deconentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou

o acompanhamento da execuçáo contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos, o valor correspondente aos danos sofridos;

8.7 - O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal
para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1)prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2)

certidão conjunta relativa aos kibutos Íederais e à Dívida Ativa da Uniáo; 3) certidões que comprovem a
regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do domicílio ou sede do contratado; 4)

Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

8.8 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigaçôes trabalhistas, previdenciárias, fiscais,

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

8.9 - Comunicar ao Fiscal do contralo, em tempo hábil, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se

verifique no local da execução do objeto contratual.

8.10 - Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

8.11 - Manter durante loda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

as condições exigidas para habilitação na licitação;

8.12 - Cumprir, durante todo o período de execuçáo do contrato, a reserya de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.0 14.133, de 2021);

8.13 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo Íiscal do

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as reíeridas vagas (art. 116, parágrafo único, da

Lei n.o 14.133, de2021);
8.14 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

8.15 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis deconentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do

objeto da contratação, exceto quando oconer algum dos eventos anolados noal..124,ll, d, da Lei n0 14.133,

de2021.
8.16 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito Íederal, estadual ou municipal, as normas de

segurança do conÍatante;
8.17 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao peíeito
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a

legislação de regência;
8.18 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n0 13.709, de 14 de agosto de

2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da

execução deste contrato;
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8,19 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinaçóes dos Poderes Públicos.

8.20 - Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovaçã0, quaisquer mudanças nos

métodos executivos que fujam às especiÍicações do memorial descritivo ou instrumento congênere.

8.21 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilizaçâo do trabalho do menor de dezoito anos

em trabalho notumo, perigoso ou insalubre.

CúUSuLA NONA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL

9.1 - A conkatação conta com garantia de execuçáo, nos moldes do art. 96, da Lei no 14.13312021, em valor

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor tolal do contrato.

9.2 - 0 contratado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual perÍodo, a

critério do conkatante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia, podendo

optar por caução em dinheiro, títulos da dívida pública, seguronarantia ou Íiança bancária, em valor

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.

9.3 - Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência do

contrato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência, permanecendo em vigor mesmo

que o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas.

9.4 - A apólice do seguro-garantia deverá acompanhar as modiÍicaçoes referentes à vigência do conkato
principal, mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora.

9,5 - Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de aniversário,

desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período Íique descoberto,

ressalvado o disposto no item 9.6 deste contrato.

9.6 - Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administraçáo, o contratado

Íicará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro alé a ordem de reinícto da

execução ou o adimplemento pela Administraçã0.

9.7 - A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

9.7.1 - prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais

obrigaçôes nele previstas;

9.7.2 - multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e

9.7.3 - obrigações kabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza ê para com o FGTS, não adimplidas
pelo conkalado, quando couber.

9.8 - A modalidade seguronarantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item

9.7, observada a legislaçáo que rege a matéria.

9.9 - A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta especíÍica a ser

fornecida, com correção monetária.

9.10 - Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma

escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e custódia autoÍizado pelo Banco Central

do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério competente.

9.11 - No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição

financeira, devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasll, e deverá constar expressa

renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.

9.12 - No caso de alteração do valor do conkato, ou pronogação de sua vigência, a garantia deverá ser

ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contrataçâ0.
9.13 - Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, o
Contratado obriga-se a Íazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da

data em que Íor notificado.

9.14 - 0 Contratante executará a garantia na Íorma prevista na legislação que rege a matéria.
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9.14.1 - O emilente da garantia ofertada pelo conkatado deverá ser notiÍicado pelo contratante quanto ao

início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas conhatuais (art. 137, § 40,

da Lei n.o 14.13312021\.

9.14.2 - Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua

caracterização e comunicação poderão omrre[ fora desta vigência, não caracterizando fato que justifique a

negativa do sinisko, desde que respeitados os prazos prescncionais aplicados ao contrato de seguro, nos

termos das regulamentações da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP.

9.15 - Extinguir-se-á a garantia com a restituiçáo da apólice, caía Íiança ou autorização para a liberação de

importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do conkatante,

mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato;

9.16 - A garantia somente será liberada ou restituída após a Íiel execução do contrato ou após a sua extinçâo
por culpa exclusiva da Administraçáo e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente.

9.17 - O garantidor não é parle para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante com o
objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sançoês à contratada.

9.18 - 0 contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na Íorma prevista neste

Contrato.

9.19 - A garanlia de execuÉo é independente de eventual garantia do produto.

CúUSULA DÉCIMA. DAS INFRACÓES E SANÇÔES ADMINISTRATIVAS

10.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei n0 14.133, de2021, o contratado que:

a) Der causa à inexecuçâo parcial do contrato;

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa à inexecução total do conkato;

d) Ensejar o retardamento da execuçáo ou da entrega do objeto da contrataçâo sem motivo justiÍicado;

e) Apresentar documentação Íalsa ou pÍestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) Praticar ato Íraudulento na execução do contrato;
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometeÍ fraude de qualqueÍ natureza;

h) Praticar ato lesívo previsto no art. 5o da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013.

10.2 - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infraçoes acima descritas as seguintes sanções:

10.2.1 - Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que nâo se
justiÍicar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 20, da Lei no 14.'133, de2021):
10.2.2 - lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alineas "b", "c" e "d"

do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justiÍicar a imposição de penalidade mais grave (art.

15ô, § 40, da Lei no 14.133, de 2021);

10.2.3 - Declaraçáo de inidoneidade para licitar e conkatar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas "e", "f', "g" e 'h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que justiÍiquem

a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 50, da Lei n0 í4.133, de2021).
10.2.4 - Multa:
10.2.4.1 - Moratória de 1% (um por cento) por dia de akaso injustificado sobre o valor da parcela inadimpltda,

até o limite de 20 (vinte) dias;
10.2.4.2 - 0 akaso superior a 20 (vinte) dias autoriza a Administração a pÍomover a extinção do contrato por

descumprimenlo ou cumprimento inegular de suas cláusulas, conforme dispoe o inciso I do art. 137 da Lei no.

14.133,de2021.
10.2.4.3 - Compensatória de 10% (dez poÍ cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total

do objeto.

10.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. '156, 
§ 90, da Lei n0 14.133, de 20211

ÀNDREÀ MAFIÁ DA

T-EI

FU

':.).- .:a .:'



:@:

g:1il:ti.1
É§§ê*{} ?i-: r-L,qfr.Á

Éili.§F;::Ti.j&r..1 í"|L,ruíCÍ;'f i i:, ,iil/\Uf Íil{r }* ii{}}.: ll:
'i"iiin.-:: *;i"ti} /i'.;.'li§i;l;:i.!i.,}*.Í -1.,:r. coMlssioD!LiclrÁÇ1i.

Fcli,a ir" \Íot&
10.4 - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art.

156, § 7", da Lei no 14.133,de2021).
10.4.1 - Antes da aplicação da multa será facullada a defesa do interessado no pÍazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei no 14.133, de 2021)
10.4.2 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante ao Conkatado, além da perda desse valor, a diferença poderá ser
cobradajudicialmente (art. 156, § 80, da Lei n0 14.133, de2021).
10.4.3 - Previamente ao encaminhamento à mbrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do recebimento da

comunicaçáo enviada pela autoridade competente.
10.5 - A aplicagão das sançoes realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do aí. 158 da Lei

n0 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de

inidoneidade para licitar ou conkatar.
10.6 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §10, da Lei no 14.133, de2021l:
a) A natureza e a gravidade da infraçáo cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) 0s danos que dela provierem para o Conkatante;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos

órgãos de controle.
'10.7 - 0s atos previstos como infraçôes administrativas na Lei n0 '14.133, de 2021, que também sejam

tipiÍicados como atos lesivos na Lei no 12.846, de 2013, serão apurados e julgados coniuntamente, nos

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente deÍinidos na reÍerida Lei (art. 159).

10.8 - A personalidade jurídica do Conlralado poderá ser desconsiderada sempre que utiilzada com abuso do

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Conkato ou para

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sançoes aplicadas à pessoa jurídica serão

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administraçâo, à pessoa jurídica sucessora ou

à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou conkole, de fato ou de direito, com o Contratado,

observados, em todos os casos, o conhaditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia

(art. 160, da Lei no 14.133, de2021).
í0.9 - 0 Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para Íins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no CadasÍo Nacional de

Empresas Punidas (Cnep), instituidos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei no 14.133, de

2021).
10.10 - As sanções de impedimento de licitar e contÍatar e declaração de inidoneidade para licitar ou conkatar
são passíveis de reabilitação na forma do art, 163 da Lei n" 14.133/21.

10.'11 - Os débitos do conkatado para com a Administraçáo contratante, resultantes de multa administrativa

e/ou indenizaçoes, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os

créditos devidos pelo Município deconentes deste mesmo conkato ou de oukos contÍatos administrativos que

o contratado possua com o Município contratante, na forma da lnstruçáo Normativa SEGES/ME no 26, de 13

de abril de 2022.

cúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ExTINÇÃo CoNTRATUAL
í'1.1 - O contrato se extingue quando cumpridas as obrigaçôes de ambas as partes, ainda que isso ocona
antes do prazo estipulado para tanto.

ANDREA MARIA DA iI'iJ#,::fl;^"'"-



11.2 - Se as obrigaçoes náo forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ri.rraFfiifoü'r#ll*-
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequaçáo do cronograma Íixado

para o contrato.

11.2.1 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior deconer de culpa do contratado:

a) Ficará ele constituido em mora, sendolhe aplicáveis as respectivas sançôes administrativas; e

b) Poderá a Adminishação optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em

lei para a continuidade da execuçâo contratual.

í1.3 - Constituem motivos para extinção do conkato, a qual deverá ser formalmente motivada nos presentes

autos, as situações previstas no Art. 137, da Lei no 14.13312021, assegurados o conkaditório e a ampla

defesa, com observância às previsões contidas nos artigos'138 e'139 da referida lei.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FONTE DE RECURSOS E DA DOTAÇÂO ORÇAMENTÁRh
12.1. As despesas decorrentes da presente contratação conerão à conta de recursos oriundos do Tesouro

Municipal, previstos na dotação orçamentária abaixo discriminada:

P eto Aüvidade Elemênto de
10.302.0003.2.019.0000 33903000
10.302.0003.2.022.0000 33903000
10.302 2.024.0000 33903000
10.302.0003.2.026.0000 33903000

01 10.302.0003.2.021.0000 33903000

12.2 - A dotação relativa aos exercícios Íinanceiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

0rçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

cúUsuLA DÉCIMA TERcEIRA. DOS CASOS OMISSOS

13.1 - Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei no 14.133,

de 2021, e demais normas Íederais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei no

8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

cúUsuu DÉGIMA QUARTA. DAs ALTERAÇOES
'14.1 - Eventuais alterações conkatuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguinles da Lei no 14.133,

de2021.
'14.2 - 0 contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condiçóes contÍatuais, os acréscimos ou supressôes
que se Íizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do

conkato.
14.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo.

14.4 - Regiskos que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art, 136 da Lei n" 14.133, de 2021.

cúUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃo
15.1 - lncumbirá ao contratante divulgar o presente instÍumento no Portal Nacional de Contrataçóes Públicas
(PNCP), na forma prevista no art.94 da Lei '14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na lntemet,

em atenção à Lei no. 12.527 , de 2011.

CúUSULA DÉCIMA SEXTA. Do FoRo
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'16.1 - 0 Foro compelente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Cõmarca de

Juazeiro do Norte/CE, sendo este o foro eleito para dirimiÍ os litígios que decofterem da execuçáo deste

Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art.92, §10, da Lei n0

14.133121.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestaÉo Íinal, completa e exclusiva de acordo

entre elas celebrado, assinando o mesmo, na presença das testemunhas abaixo, para que surta seus
juridicos e legais efeitos.

Juazeiro do Norte/CE, 03 de janeiro de 2025,

SS,r0 D: .ill

Yago Matheus Nunes Araújo

Ordenado(a) de Despesas

Secretaria Municipal de Saúde
CONTRATANTE

ANDREA MARTA DA H,ffiffJ,it;'f;",f;T',
SllY A:02777 1 9240 stLvl'102777 1e24os

c Dados: 2025,0I .0ó 22:01Í0
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APOLICEãIÜ ITAL untoa

J
EIEI

SEGUROS

EI

A sua apólice pode ser consultada através da leitura do eR Code.
Entretanto, a slmples leltura não dlspensa a consulta das Condlções
Contratuais do produto na página da internet da Superintendência
de Seguros PÍivados (https://www.gov.brlsusep/pt-br) ou da Junto
Seguros (juntoseguros.com),

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

DADOS DA SEGURADORA: JUNTO SEGUROS S.A
CNPJ: 84.948.157/0001-33, registro SUSEP 05436, com sede na Rua Visconde de NácaÍ, 1440 -
Centro - CEP 80410-201 - Curitiba - PR

Data de Emissão:.0910112025 Í 7:08:49
N' Apólice Seguro Garantia: 0Ê0775.0255703
Proposta: 5006026
Controle lnterno (Código Controle): 028137921
N " de Registro SUSEP: 054362025000607750255703

DADOS DO SEGURADO: MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE

CPF/CNPJ: 07.974,08210001 -14 Rua lnterventor Francisco Erivano Cruz, N.e 120, Centro,
Juazeiro do Norte - CE

DADOS DO TOMADOR: OXIGENIO CARIRI LTDA EPP

CPF/CNPJ: 08.983.25710001 -12 AV DR LEAO SAMPAIO 3608 BL E, BULANDEIRA - CEP:
63.095-OOO - BARBALHA. CE

DADOS DA CORRETORA:

OOOOO2.O.2O4553-4 GENEBRA CORRETORA DE SEGUROS LTDA

Documento eletrônico dlgltalmente assinado por:

lcP
Bresilí>

rcP
BraÊil
5):íDRoquê li- de H- Melo

. ;-_.r ;,.{,r-__.-
A$inrdê d:{iterdnt. po.:

Eduerdo de O. Nohrega

Eduâdod6 Olv.lrâ Nobr6gâ Nr d6 5áí16do C€ôicado: 47312402203EC8D2 Roqus ds Hobndâ M€lo Nr d€ Sán€ ô C€í ca(b: 009F1E58A664OE5F I3ADO
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N' Apólice Seguro Garantia: 06-0775-0255703
Proposta: 5006026
Controle lnterno (Código Controle): 0281 37921
N " de Registro SUSEP: 054362025000607/50255703

iuntp

Modalidade

Executante Fornecedor

, Modalidade e Cobertura Adicional

Exêculanle Fornecêdor

FRoNTISPÍoIo DE APÓLICE SEGURo GARANTIA

GaÍantla ContÍatada

R$ 16.172,36

Demonstratlvo dê PÍêmlo:

.. ., f: r;nliÂnÀn
.],,,.-'1,. -É Al\J' r-. í/.J

,r;5";,' \btV

Ramo

0775 - GARANTIA SEGURADO-
SEToR PÚBLIco

Vigênciá

lnício Término

06t04t2026

0610412026

0610112025 06104t2026

Descrl da Garantia: Coberturas, valores e razos revistos na ólice:

Despesas de Contenção e Salvamento

Multas e Penalidades

Prêmio Líquido Executante Fornecedor

Adicional dê Fracionamento

r.o.F

Prêmlo Total

R$ 453,60

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 453,50

Limite Máximo de Garantia (LMG)

R$ 16.172,36

Limite Máximo de lndenizaçáo
(LMD

R$ 16.172,36 0610112025

06t01t2025R$ 161,72

Condlções de
Pagamento:

PaÍcela
1

Venclmento
16t0112025

Nr Carnê
23788004

Valor(R$)
RS 453,60

V ffi.i-ffiffi«r'rt"1aD.'q{ r,5)út'rnocciiE(Edrúçbô
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N " Apólice Seguro Garantia: 06-0775-0255703
Proposta: 5006026
Controle lnterno (Código Controle): 028137921
N " de Registro S USEP : 0543620250006 077 502557 Og

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

Junto
SEGUROS

E C0rtlrSS,\0 DS i-i(l tr,l.Ç,i{

Fclh" iir. tbtW
Obieto da Garantia

Esta Apólice de riscos declarados garante lndenização, até o valor do Limite Mâimo de Garantia, pelos
Preluízos decorrentes do inadimplemento, das obrigações assumidas pelo Tomador, no Íornecimento de
bens, conÍorme têrmos ê condições descritos no Contrato Ne 2025.01.03-0007 Pregão Eletrônico ns
2024.11.22.1.

Ademais, esta Apólice de riscos declarados garante lndenização, até Limite Máximo de Garantia, pelos
Prejuízos dêcorÍentes do inadimplemento de multas e penalidades administrativas impostas pelo

Segurado ao Tomador, e não adimplidas no prazo definido no Contrato Principal ou nolificaçáo realizada
ao Tomador.

O presente documento é emitido em consonância com a Circular SUSEP 662, de 11 de abril de 2022

ESTA APÓLICE NÃO PODERÁ SER UTILIZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE

APÓLICE ANTERIORMENTE FORNECTDA POR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO MESMO
EDITAL E/OU CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO.

i
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N " Apólice Seguro Garantia: 06-0775-0255703
Proposta: 5006026
Controle lnterno (Código Controle): 028137921
N' de Registro SU SEP : 0543620250006 0717 5O2SS7O1

coNDtçÕEs CoNTRATUA|S

a

Junto
SEGUNOS

COll/1ISS,\O D: Li(lITAÇ,1T,

',. \b\5

EXECUTANTE FORNECEDOR
PROCESSO SUSEP n.c 1 541 4.63637 1 12022-53.

1, OBJETIVO DO SEGURO - RISCOS COBERTOS
'l 

'1 . Este contrato de seguro garante lndenização, até o valor do Limite Máximo de Garantia, pelos
PrejuÍzos decorrentes do inadimplemento das obrigações assumidas pelo Tomador no ConÍato Principal
para fornecimento de bens, sendo estes compreendidos como o sobrecusto correspondente a
contratação de Fornecedor Substituto para o Íornecimento do escopo inadimplido pelo Tomador, assim
como penalidades pecuniárias impostas pelo Segurado ao Tomador.

2. RISCOS EXCLUÍDOS
2.1. Não estão lncluídos na cobertura quaisquer preiuízos ocasionados direla ou
indlretamêntê e ocorridos em consequêncla de:
a) obrlgações trabalhistas e previdenciárias, salvo se expÍessamente contratada respectiva
cobertuÍa adicional;
b) riscos cobertos por outros Íamos ou modalldades de seguro, tais como, mas não se
limitando a seguro de responsabilidade civil, lucros cessantes e eventos e riscos de natureza
amblêntal;
c) eventos de caso Íortuito ou Íorça maior, nos termos do Código Civil;
d) lnadlmplêncla de obrigações garantldas, decorrentês de atos ou Íatos de responsabilidade
do Segurado, que tenham contribuído de Íorma determlnante para ocorrência do Slnlstro;
e) lnadlmplêncla de obrigações do Contrato Prlnclpal que não seiam de responsabllidade do
Tomador;
Í) Íorneclmento de bens não estipulados no Contrato Principal, conÍorme constante no
momento da subscrição de risco pela Seguradora, assim como todos os eventos
correspondentes à manutenção, reÍazimento, qualldade ou garantia técnica do oblêto do
Contrato Principal;
g) penalidades decorrentes do atraso do Tomador na apresentação desta Apólice e seus
Endossos, ou da lnadequação da Apólice para garantla do Contrato Principal;
h) atos de lêrÍorlsmo, conÍorme definido por legislação ou regulamentação aplicável;
i) atos de hostilidade, guerÍa, rebelião, insurrelção, revolução, confisco, destruição ou
requislção decorrentes de qualquer ato de autoridade de Íato ou de direito, civil ou mililar e,
em geral, todo ou qualquer ato ou consequência dessas ocorrências, bem como atos
praticados por qualquer pessoa agindo ou em llgação com qualquer organlzação cuias
atlvldades vlsem a derrubar pela Íorça o governo ou lnstigar a sua queda, pela perturbação da
ordem polítlca e soclal do país por meio dê atos dê terrorlsmo, gueÍÍa, revolução, subversão e
guerrllhas;
i) quaisquer perdas, destruição ou danos, de quaisquer bens materiais, preluízos e despesas
emergentes ou consequentes de qualquer Íorma de radiaçáo, contaminação, resíduo ou
fissão, lncluslve, mas não se limitando, às nucleares e ionizantes;
k) obrigações que não êsteiam expÍessamente garantldas e previstas no Objeto da presente
Apóllce;
l) preluízos decoÍrentes do não cumprimento de obrlgações fiscais e tributárias;
m) preluízos causados por roubo, Íurto, estellonato, apropriação indébita ou quaisquer crlmes
praticados pelo Tomador, por seus Íuncionários ê/ou prepostos;
n) o pagamento ou liberaçáo financelra a malor pelo Segurado em beneÍício do Tomador;

APOLICESTT ii,'
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N " Apólice Seguro Garantia: 06-0775-0255793'Ür,1tSS,l0 DE Li(]ITAÇ,10 iuntpProposta: 5006026
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N " de Registro S USEP: 0543620250006077 502557 03

rorbk

o) reÍazimento da obrigação garantida em decorrência de vícios, deÍeitos ou qualidade da
obra ou sen lço realizado pelo Tomador e que tenham sldo aceitos pelo Segurado;
p) reÍazimento da obrigação garantida decorrente de alteração de proleto ou escopo;
q) impacto decorrente de insuficiência ou deficiência de material e/ou serviços dô orçamento
elaborado ou aprovado pelo Segurado na ocasião de sua contratação;
r) obtenção das licenças necessárias à execução e conclusão do obleto desta garantia e se,
por quaisquer motivos, alheios à vontade do Tomador, o(s) órgão(s) competente(s) para
conceder a(s) licença(s) requerida(s), não o fizer(em) e/ou negá-la(s), tais atos não sêrão
motivo(s) para execução desta Apóllce, ficando a Seguradora isenta de qualquer
responsabilidade de lndenização;
s) prejuízos decorrentes da alteração da obrigação garantida por êsta Apólice que tenha sido
acordada entre Segurado e Tomador, sem anuência prévia da Seguradora por meio da
emissão dê Endosso;
t) quaisquer Preiuízos, perdas e/ou demals penalidades decorrentes da violação de normas

Snticorrupção perpetradas com participação dolosa do Segurado e/ou seus representantes;
u) qualsquer das hipóteses previstas no art.99 e/ou art. 102 da Lel 14.13312021.

3. PRÊMIO
3.1. O Tomador é responsável pelo pagamento do Prêmio correspondente a Apóllce, assim
como de todos seus Endossos.
3.2. Exceto nas hipóteses de extinçáo da garantia pelo término de Vigência ou pelo pagamento da
lndenização, caberá devolução Pro+at+die do Prêmio pago em caso de cancelamento desta Apólice, de
modo que a Seguradora terá o direito de reter ou cobrar do Tomador, pelo menos, a quantia estabelecida
a título de Prêmio Mínimo.
3.2.1. O eventual valor de devolução Pro-ruta-die do Prêmio pago, será atualizado mediante aplicação do
IPCA, ou índice que lhe venha a substituir, da data de recebimento pela Seguradora da solicitação de
cancelamento realizada pelo Tomador, devidamente acompanhada da documentaçáo que comprove a
inexistência de risco a ser coberto, até a data de desembolso pela Seguradora.
3,2.2. Caso as inÍormações bancárias para a restituiçáo não sejam disponibilizadas pelo responsável ou
estejam incorretas, o píazo estipulado nesta cláusula será reiniciado, a contar da data do envio dos
dados corretos.
3.3. Esta Apólice continuará em vigor mesmo quando o Tomador não pagar o Prêmio nas datas

ncionadas.

4. ALTERAÇÕES, RENOVAÇÔES E ATUALTZAÇÕES
4.1. A Apólice acompanhará as modificações já previstas no Contrato Principal subscrito, mediante
emissáo de Endosso ou nova Apólice.
4.2. Para alterações posteriores eÍetuadas no Contrato Principal, em virtude das quais se Íaça
necessária a modificaçáo da Apólice, esta poderá acompanhar tais modificações, desde que solicitado e
haja o respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão de Endosso ou nova Apólice.
4.3. As alterações, renovações e atualizações não se pÍesumem e serão precedidas de pedido
do Segurado, acompanhado dos documentos que as demonstrem, inclusive parc a
atualização monetária do LMG pelo índice constante do Contrato Principal.
4.4. Ao aceltar a pÍesente Apólice, Segurado e Tomador reconhecem o seu dever em
comunicar à Seguradora, êm prazo razoável, nunca superlor a 10 (dez) dias útels após o Íato,
dê alterações ocorridas ao Contrato Prlncipal ou da obrigação constante do Obieto da
Garantia que inÍluenciem o rasco subscrito pela Seguradora, sendo, ou não, tais alteÍações
Íormalizadas contratualmente.
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N " Apólice Seguro GaÍantia: 06-0775-0255703
Proposta: 5006026
Controle lnterno (Código Controle): 028137921
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N' de Registro SUSEP: 0543620250006077 502557 03

4.5. A não observância pelo Segurado das obrigações constantes no item 4.4. importam em
Perda de DiÍeltos, conÍorme ltem 8, abaixo, desde que (i) dlsso resulte agravamenio do risco
coberto; e (ll) lsso tenha relação com o Sinistro ou esteia comprovado, pela Seguradora, que o
Segurado silenciou de má-Íé.
4.6 Caso a vigêncla da Apólice sela inÍerior à vlgência do Contrato Principal, a Seguradora se
compromete a renovaÍ a Apóllce enquanto houver risco a ser coberto, desde que solicitado
pelo Segurado ou Tomador. Na hlpótese de necessidade de renovação, o Tomador reconhece
que não poderá se opor à mesma, sendo-lhe Íacultado, no êntanto, substituir a garantia por
outÍa aceita pelo Segurado ou aceltaÍ o endosso da Apólice conÍorme condlçôes comerciais
estabelecidas pela Seguradora.

5. EXPECTATTVA, RECLAMAÇÂO E CARACTERTZAçÃO DE SINISTRO
5.Í. Expeclaliva---de...-§lnlslÍ!: lnstauração do processo administrativo para apuração do
inadimplemento de quaisquer das obrigações do Tomador que possam geÍar atraso ou náo execuçáo do

fornecimento de bens, objeto do Contrato Principal.

| 5,1,í. Tão logo tome conhecimento de qualquer inadimplência contratual do Tomador, o
I Segurado deverá lmediatamente notlficá-lo aceÍca dos inadimplementos ocorridos, indicando
I claramente os ltêns não cumpridos e prazo para ÍegulaÍlzação, remetendo cópia da
I notlficação para o "canal de slnlstro" constante do sitio eletrônlco da Seguradora.
5.í.2. A não comunicação da Expectativa de Slnistro se configura em hipótese de perda de

ldlÍeito, pelo Segurado, a êventual indenização securitária por Preluízos decorrentes,
lrelacionados ou reÍerentes ao evento não comunicado nos termos do item 5.í.Í, desde que (i)
disso resulte agÍavamento do Íisco coberto; e (il) isso impeça a SeguradoÍa de atuar como
mediadora de eventua! conflito e de adotar medidas de mitigação dos riscos de Sinistro,
5.2. Mediante recebimento da notificação remetida pelo Segurado, fica facultado à Seguradora atuar
como mediadora junto ao Segurado e Tomador, no intuito de avaliar o caso e auxiliar as partes na
resolução de eventual conflito ou inadimplência contÍatual, visando mitigar riscos e evitar prejuízos às
partes.
5.2,Í. Havendo previsáo no Contrato Principal de deÍlagração do comitê de resolução de
conflito e/ou outro método similar, Segurado e Tomador, nos termos das regras previstas no
Contrato Princlpal, tentarão dlrlmlr eventual controvérsia acerca da Expectativa de Sinistro
e/ou buscarão encontrar soluçõês eficientes para mitigar Prêiuízos e/ou evitar a rescisão
contratual, mantendo, em qualquer caso, a Seguradora sempre inÍormada do andamento das
tratativas.
5.2.2. A adoção de ações pela Seguradora perante o Segurado e o Tomador, quando da Expectativa de
Sinistro, não representa aceite tácito, ou êxpÍesso, de cobertura securitária relacionada à futura
Reclamaçáo de Sinistro que venha a ser comunicada pelo Segurado.
5.3, Reclamação de Sinistro: não sanado o inadimplemento, a Expectativa de Slnlstro poderá
sêr convertida em Reclamação de Sinistro pelo Segurado, mediante envio de comunicação à
Seguradora, inÍormando-a acerca da conclusão do processo admlnistrativo para apuração do
!nadimplemento e consequênte rescisão do Contrato Princlpal e/ou a aplicação de
penalidades, conÍorme o caso.
5.3.1. A não Íormalização da Reclamação de Slnistro tornará sem eÍeito a Expectativa de
Sinistro.
5,4. Caracterlzação do Sinistro: o Sinistro restará caracterizado quando da exigibilidade da multa ou
rescisão do Conlrato Principal, por culpa ou dolo do Tomador, gerando Preiuízos ao Segurado, desde
que acompanhado dos documentos listados abaixo.

F:ln" i't, 1691,, Junlp
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5.5. Para a
documentos:

Reclamação de Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes I

a) cópla do edital de licitação do qual decorre o Contrato principal, e seus anexos;
b) cópla do Contrato Principal, seus anexos e aditivos, se houvér, dêvidamente assinados pelo
Tomador e Segurado;
c) cgnla do processo administratlvo de acompanhamento do Contrato principal;
d) cópia das notas fiscais, ou outros documentos de cobrança emlfldos pélo Tomador, e de
seus respectivos comprovantes dê pagamento;
e) cópla do processo administratlvo que documêntou a inadlmptêncla do Tomador e resultou
na rescisão do ContÍato Prlnclpal e/ou na aplicação de mutta, contendo a notificação de
penalldades ao Tomador e sua publlcação em Diário Oficial;
Í) cópia do novo contrato firmado pelo Segurado com o Fornecedor Substituto, quando
aplicável;
g) cópla dos comprovantes de pagamento do Segurado para o FornecedoÍ Substituto, quando
aplicável;
h) planllha, relatório e/ou correspondênclas inÍormando os Prejuízos soÍridos;
i) planilha, relatório e/ou correspondências inÍormando da exlstêncla de valores retidos;
i) cópla de atas, notificações, contranotlficações, documentos, correspondências, inclusive ê-
malls, trocados entre Segurado e Tomador, relacionados à inadlmplência do Tomador, se
apllcável.
5.6. BeSulrcáo_dg§inislrc: a Seguradora deverá apresentar Relatório Final de Regulaçáo do Sinistro
em até 30 (trinta) dias corridos, contados do recebimento da Reclamaçâo de Sinistro devidamente
acompanhada dos documentos acima listados.
5.6.1. A Seguradora poderá solicitar, ao Segurado, outros documentos e/ou inÍormações
complementaÍes para a análise de cobertura da Reclamação de Slnlstro apresentada,
hipótese na qual o pÍazo previsto no ltem 5.6 será suspenso, voltando a correr sua contagem
a partir do dia útil subsequente àquele em que Íorem complêtamente atendidas as exigências
da Seguradora.
5,6,2. Em caso de decisão iudlclal, ou arbitÍal, que impeça ou de alguma Íorma influencie na
possibilidade de execução da garantia pelo Segurado, ou suspenda os eÍeitos da Reclamação
de Slnlstro comunicada à Seguradora, o prazo de 30 (trinta) dlas constante do item 5.6 será
lntêrrompldo, reiniciando a partlÍ do primeiro dia útil subsequente à revogação dos eÍeitos da
decisão, mesmo que tenham sido interpostos recursos, se estês não possuírem eÍeito
suspensivo.

6. TNDENIZAçÃO E SUB-ROGAçÃO
6.í. Caracterizado o Sinistro, a Seguradora indenizará o Segurado, ou o Beneficiário mediante:
a) pagamento em dinheiro dos Prejuízos ocasionados em razão da inadimplência do Tomador; ou
b) execuçáo da obrigação garantida, de forma a dar continuidade e concluí-la sob sua responsabilidade,
nos limites da Apólice, nos termos e condiçóes estabelecidos no Contrato Principal ou conÍorme
acordado entre Seguradora e Segurado.
6.1.1 . O cálculo da lndenizaçáo corresponderá (i) à diÍerença entre o preço previsto no Contrato Principal
e o preço contratualmente definido com o Fornecedor Substituto, para execução do escopo conÍatual
inadimplido por culpa ou dolo do Tomador; e/ou (ii) o valor da penalidade pecuniária aplicada pelo
Segurado ao Tomador, e inadimplida por este após o decurso do ptazo para seu pagamento.
6.1.2. Para apuração do Preiuízo serão considerados, exclusivamente, os valores dos bens l

orlglnalmente constantes do ContÍato Principal ê seu(s) anexo(s), não abarcando itens como 
I
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correção monetária, acréscimos de bens para Íornecimento, melhoramento técnico dos bens
e garantia contratual ou lêgal.
6.Í,3. Em complemento ao cálculo descÍito no item 6.1 .1 acima, na ocorrência de sinistro, os eventuais
saldos de créditos do Tomador apurados iunto ao Segurado, no âmbito do Contrato Principal, serâo
utilizados para amortizaçâo do valor da indenização, sem prejuízo de seu pagamento no prazo devido.
6.2. Caso o pagamento da lndenlzação aconteça antes da apuração dos saldos de créditos do
Tomador no Contrato Prlnclpal, o Segurado devolverá à Seguradora os valores por ela pagos
em excesso,
6.3. O pagamento da lndenizaçáo deverá ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, devendo o
Segurado colaborar com a assinatura do termo de quitaçáo ou do termo de retomada, conÍorme o caso.
6.3.Í. O não pagamento da lndenizaçáo no prazo previsto sujeitará a Seguradora ao pagamento de juros
de mora e correçáo monetária, a partir daquela data, nos termos do Contrato Principal e sua legislação
específica.
6.4. Paga a lndenizaçáo, a Seguradora se sub-rogará nos direitos e poderes do Segurado contra o

.-,Tomador e/ou terceiros cujos atos ou Íatos tenham dado causa ao Sinistro.

16.4.1. E ineficaz qualquer ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuízo da Seguradora, os

I 
direitos de sub-rogaçâo.

7. CONTENçÃO E SALVAMENTO
7.1. A Seguradora realizará, até o valor máximo do LMI elencado no Írontispício da Apolice, o reembolso
de valores comprovadamente gastos pelo Segurado à título de Despesas de Contenção e Despesas de
Salvamento, incorridos durante a Vigência da Apólice e vinculados ao Objeto da Garantia e ao Contrato
Principal.
7,2, Além das hipóteses constantês do item 2.1 das Condições Contratuais, são excluídos da
cobertura de Despesas de Contenção e Despesas de Salvamento os valores gastos pelo
Segurado:
a) em relação ao Obieto Garantido ou Contrato Principal para prevenção ordinária de sinistros,
Preluízos e danos em geÍal, assim considerados também qualsquer despesas de manutençáo,
segurança, conserto, renovação, reÍorma, substituiçáo preventiva, ampliação e outras
medidas afins;
b) para adoção de medidas inadequadas, inoportunas, desproporcionais ou iniustificadas,
sendo estas consideradas como aquelas medidas ou provldências sem relação direta com o
possível ou eÍetivo Sinistro, ou com o Objeto da Garantia, assim como medidas ou
provldências extemporâneas, ou êm valor ou justificativa desproporcional ao risco de SinistÍo.
7,3, Parc reembolso das Despesas de Contenção ê Despesas de Salvamento, aplicam-se as
regras e obrigações constantes do item 5.1 e seguintes, devendo ser encaminhado pelo
Segurado, além dos documentos constantes do item 5.5, cóplas dos:
i. contÍato(s) com tercêlro(s) para execução de medidas ou pÍovidências as quais geraram as
Despesas de Contenção ou Despesas de Salvamento;
il. comprovantes de dêspesa incorrlda pelo Segurado, para execução das medidas de
contenção ou salvamento; e
iil. dos comprovantes de pagamento ou desembolso realizados pelo Segurado, reÍerente às
Despesas de Contenção e Salvamento.

8. PERDA DE DIREITOS
8.1. O Segurado perderá o direito à lndenização na ocorrência de uma ou mals das seguintes
hipóteses:
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l. Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo comprovadamente praticados
pelo Segurado, ou ainda pelo seu represêntante legal;
ll. Se_o Segura9o agravar intencionalmente o rlsco coberto pela Apólice;lll' Descumprimento de obrigações do TomadoÍ decbrrent'es de atos ou Íatos de
responsabllldade do segurado que tenham contrlbuído de Íorma determinante parc a
ocorrêncla do Slnistro;
l-V. Se o Segurado não cumprir antegralmente quaisquer obrigações previstas nas presentes
Condições Contratuais desta Apólice;
V. Se o Segurado ou seu reprêsentante fizer declaraçôes inexatas ou omitir de má.Íé
circunstâncias de seu conhecimento que configurem agravamento de risco de inadimplência
do Tomador ou que possam inÍluenciar na aceitação da proposta;
Vl, Se Íor reallzada alteração no Contrato Princlpal sem anuência prévia da Seguradora, desde
que: (i) dlsso resulte agravamento do rlsco coberto; e (li) tal situação tenha relação com o

I Sinlstro ou reste comprovado que o Segurado sllenciou de má-Íé;
Vll. Ausêncla ou lntempestividade da comunicação da Expectativa de Slnlstro na Íorma do
item 5.1.1 destas Condiçõês Contratuais, caso configure agÍavamento do Íisco e lmpeça a
Seguradora de adotar as medidas de mltlgação de risco;
Vlll. Se o Segurado deixar de tomar as providências para evitaÍ ou minorar as consequências
do Slnlstro.
8,2, O Segurado está ciente das hipóteses de peÍda de direito quanto a descumprimentos de
suas obrigações, ônus, encaÍgos, desembolsos e despesas de sua rêsponsabilidade,
assumldos e acordados no âmbito do Contrato Prlnclpal e/ou desta Apólice.
8,3, Ao aceltar a presente Apólice / Endosso o Segurado declara à Seguradora que até a data
de emissão da presente Apólice / Endossos não há nenhuma circunstância, evento ou
inadimplemento do Tomador reÍerente a(s) obrlgação(ões) constante do Obieto da Garantia,
que tenha gerado ou venha a gerar uma Expêctatlva de Slnistro, um aviso de Sinlstro ou que
caracterize a ocorrência de um Sinistro.
8.4. O acompanhamento pela SeguÍadora do Contrato Prlnclpal, incluindo o acesso ao local de
execução, recebimento de inÍormações, documentos e relatórios dos responsáveis técnlcos,
dentre outras medidas de acompanhamento do risco não desonera o Segurado de suas
obrigações previstas nesta Apólice e não lnvlabillza eventual aplicação das hipóteses de
perda de direito à Indenização previstas nêsta cláusula,

9. EXT|NçÃO DA COBERTURA
9.1. A responsabilidade da Seguradora extinguir-se-á, de pleno direito, quando ocorrer uma das
seguintes situações abaixo:
a) o objeto do Contrato Principal garantido pela Apólice for definitivamente realizado e quando houver
manifestação expressa do Segurado neste sentido;
b) quando a Seguradora e o Segurado assim o acordarem;
c) quando o pagamento da lndenizaçáo ao Segurado atingir o LMG da Apólice;
d) quando o Obieto da Garantia Íor exlinto; ou
e) término da Vigência prevista na Apólice ou Endosso.
9.1.Í. Para coberturas com LMI definido, uma vez que o valor de lndenização atinia o LMI
indicado na Apólice, fica a rêspectiva cobertura êxtlnta.
9.2, A responsabilldade da Seguradora está llmltada aos Prejuízos decorrentes dos eventos
de inadlmplemento ocorridos durante a Vigêncla da Apólice, observado o prazo prescricional
de Í (um) ano aplicável ao contÍato de seguro paÍa sua caracterização e comunlcação à
Seguradora.

a
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10. CONCORRÊNCIA DE APÓLICES E GARANTIAS
10.1. É vedada a utilizaçâo de mais de um Seguro garantia na mesma modalidade para cobrir o mesmo
objeto, salvo no caso de apólices complementares.
Í0.2. No caso de existirem duas ou mais garantias distintas cobrindo as mesmas obrigações do Objeto
da Garantia, a lndenização deverá ser dividida proporcionalmente entre as garantias apÍesentadas no
Contrato Principal, de modo a não resultar em auferição de lucro ao Segurado.

11. CONTROVÉRSIAS
í 1.í . Eventuais controvérsias entre Seguradora e Segurado serão processadas no Íoro do domicílio do
Segurado.

12. ACETTAçÃO
12.1. A contrataçáo da Apólice somente poderá ser Íeita mediante proposta assinada pelo proponente,

representante ou por corretor de seguros habilitado e nomeado, por todos os meios remotos legais
admitidos. A proposta escrita deverá conter os elementos essenciais ao exame e aceitação do risco.
12.2. A Seguradora terá o pÍazo de 15 (quinze) dias para se maniÍestar sobre a aceitaçáo ou não da
proposta, contados da data de seu recebimento.
12.2.1. A solicitação de documentos complementares poderá ocorrer mais de uma vez, durante o prazo
previsto no item 12.2. Nesta hipótese, o prazo de 1 5 (quinze) dias previsto no item 12.2 ficará suspenso,
voltando a correr a partir da data em que se der a entrega da documentaçáo.
12.3. No caso de náo aceitaçáo da proposta, a Seguradora comunicará o Íato ao proponente por e-mail,
via plataÍorma eletrônica ou qualquer outro meio escrito válido. A ausência de maniÍestaçáo, por escrito,
da Seguradora, no prazo acima aludido, não caÍacterizará a aceitação tácita do seguro.
12.4. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro facultativo, o
prazo aludido no item 12.2. serâ suspenso até que o ressegurador se manifeste formalmênte,
comunicando a Seguradora, por escrito, ao proponente, tal eventualidade, ressaltando a consequente
inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão.
't2.5. A emissão da Apólice ou do endosso serâ Íeita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de I

aceitaçáo da proposta.
12.6. A aceitação da proposta de seguro está suleita à análise do risco.

/r3. DrsPostçÕEs GERATS
13.Í. Quando solicitado pela Seguradora, o Segurado e o Tomador concordam em encaminhar
todos os documentos que demonstÍem o corÍeto cumprimento das obrigações garantidas,
autoÍizando, inclusive, a entrada dos prepostos e prestadoÍes de serviço da Seguradora no,
cantelro de obras, se necessário
13.1.1. O direito da Seguradora em acompanhar e/ou monitorar o cumprimento das obrigações I

garantidas não exime o Segurado ou o Tomador de suas obrigações perante o Contrato,
Principal, Seguradora e os termos da Apólice.
13.2, No tocante à alocação dos riscos previstos nesta garantia, havendo contrariedadê e/ou
divergêncla entre as disposições previstas na presêntê Apólice/Endosso e no contrato e/ou
aditlvos garantldos, prevalecerão sempre as dlsposlções da presente Apólice/Endosso.
13,3. Cabe ao Tomador e ao Segurado a conÍerêncla das condições e termos desta Apólice
e/ou Endosso, estando de pleno acoÍdo que a Sêguradora a preste e cumpra, tal como
disposto em suas Condições Contratuais.
í3.3.1. Para ausência de dúvidas, a presente Apólice não contém cláusula de Íetomada e não
oÍerece cobêrtura para as hipóteses previstas no art, 102 da Lel de Llcitações ne'14.13312021.
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í3.4. Tomador e Segurado reconhecem que a validade do presente negócio jurídico e a eficácia do
contrato de seguro é vinculada à aceitação do Segurado da presente Apólice ou Endosso em sua
integralidade.
Í3.5. Esta Apólice é inalienável e irrevogável.
13.6. Considera-se como âmbito geográfico de cobertura todo o território nacional.
13.7. A presente Apólice náo conta com Íranquias, participações obrigatórias do Segurado, carência de
qualquer tipo, assim como não permite a reintegraçáo do seu Limite Máximo de lndenizaçáo e Limite
Maximo de Garantia.
Í 3.8. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto.
Í3.9. O registro do produto é automático e náo representa aprovação ou recomendação por parte da
SUSEP.
í3.10. O Segurado poderá consultar a situaçáo cadastral do corretor de seguros e da sociedade
seguradora no sítio eletrônico hllps/.unro,gov.brlsusep.

14. DEFtNTÇÕES
14.1. Em acréscimo aos termos definidos constantes das Condições Contratuais, aplicam-se também a
esta Apólice, as seguintes definições:
l. Apólice: documento, emitido e assinado pela Seguradora, que representa Íormalmente o contrato de
seguro garantia.
ll, Beneficlário: pessoa jurídica, a qual possui interesse legitimo no Objeto da Garantia e que pode
incorrer, direta ou indiretamente, em Prejuízos decorrentes do inadimplemento contratual do Tomador.
lll. Condições Particulares: conjunto de cláusulas que complementam ou alteram as Condiçoes
Contratuais.
lV. Contrato Principal: instrumento contratual firmado entre Tomador e Segurado, incluindo seus
anexos e especificaçoes técnicas, no qual consta as obrigaçôes de Íornecimento assumidas pelo
Tomador e garantidas pela Apólice.
V, Despesa de Contenção: despesas incorridas pelo Segurado com a tomada de medidas imediatas,
ou ações emergenciais, para evitar a caracterizaçáo do Sinistro iminente que seria coberto pela Apólice,
a partir de um lncidente ou Perturbação ao Objeto da Garantia ou ao Contrato Principal, e sem as quais o
Sinistro coberto pela Apolice seria inevitável e ocorreria de Íato.
Vl. Despesa de Salvamento: despesas incorridas pelo Segurado com a tomada de medidas imediatas,
ou ações emergenciais, após a ocorrência de um evento de Caracterizaçâo do Sinistro coberto pela
Apólice, de modo a minorar as consequências e Prejuízos relacionados ao Sinistro.
Vll. Endosso: documento emitido pela Seguradora por meio do qual são formalizadas alterações da
Apólice.
Vlll. Fornecedor Substituto: empresa terceira, idônea e tecnicamente capaz, segundo parâmeÍos
usualmente utilizados para os contratos de fornecimento de bens, que se encarregará da execuçáo do
escopo contratual, caso o Tomador náo cumpra o Contrato Principal.
lX. lncidente ou Perturbação: evento súbito, acidental, imprevisto quanto a sua realização ou
eÍetivação dentro da vigência da Apólice, desconhecido ao Segurado e externo às condições de
execuçâo do Contrato Principal ou Objeto da Garantia, e que pode constituir a causa de danos ou
Caracterizaçáo do Sinistro conforme termos da Apólice.
X. lndenização: contraprestaçáo da Seguradora perante o Segurado relativa aos Prejuízos causados
pelo Tomador em ,azão do inadimplemento das obrigações cobertas pelo seguro, a qual poderá se dar
por meio de (i) pagamento em dinheiro dos Prejuízos apurados no âmbito dos Prejuízos cobertos pelo
seguro; ou (ii) retomada e conclusão do Contrato Principal, por meio da contrataçáo de Fornecedor
Substituto.

iuntp
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Xl' Limite Máximo de Garantia (LMG): valor máximo de lndenização garantido pela Seguradora
considerando uma ou mais coberturas previstas na Apólice. Não deve ier cónÍundido com a sôma dos
Limites Maximos de lndenização por cobertura. Em sendo promovida a lndenizaçâo correspondente a
uma cobertura com LMI definido, o LMG da Apólice corresponderá ao valor indicàdo, subtráído o valor
de lndenização pago a título de LMl.
Xll. Limite Máximo de lndenização (LMl): valor máximo de lndenizaçáo para cada cobertura
contratada, podendo cada cobertura possuir um LMI igual ou inÍerior ao LMG.
Xlll, Prejuízos: sobrecusto, sendo este o valor correspondente à diÍerença entre o preço previsto no
Contrato Principal e o preço contratualmente definido com o Fornecedor Substituto, para execução do
mesmo escopo conlratual inadimplido por culpa ou dolo do Tomador e/ou (ii) multas aplicadas pelo
Segurado em decorrência de inadimplementos do Tomador ao Contrato Principal e inadimplida após o
decurso do prazo para seu pagamento, das quais o Segurado nâo possua meios para seu adimplemento
de Íorma administrativa.
XlV, Prêmio: importância devida pelo Tomador à Seguradora, como contraprestação da cobertura de
seguro contratada. A Íalta de pagamento do Prêmio náo limita nem exclui a cobertura ao Segurado.
XV, Prêmio Mínimo: a parcela do Prêmio náo reembolsável e devido à Seguradora a título de
remuneração mínima a partir do momento da emissâo do seguro, em Âzeo do consumo de capacidade e
seu custo de oportunidade, bem como pela própria garantia securitária prestada desde o momento da
emissão da Apólice.
XVl. Pro-rata-die: corresponde a devolução de Prêmio Pro-rata-die, método de cálculo para devolução
de Prêmio, com a retençáo de valor proporcional aos dias de vigência decorridos e devoluçáo de valores
proporcionais, por dia de vigência náo decorridos.
XVll. Relatório Final de Regulação de Slnlstro: documento no qual a Seguradora comunica
existência de cobertura ou, conÍorme o caso, as razões técnico-legais para eventual negativa de
cobertura ou extinção de cobertura/responsabilidade da Seguradora.
XVlll. Segurado: ente da Administração Pública que contrata o Tomador, nos termos da legislaçáo.
XlX. Seguradora: é a Junto Seguros S/4.
XX. Seguro garantla: seguro o qual garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo
Tomador perante o Segurado, conforme os termos da Apólice, podendo se limitar a Íases, etapas, ou
entregas parciais do Contrato Principal.
XXl. Tomador: pessoa jurídica contratada pela Administração Pública para execução do Contrato
Principal, nos termos da legislação.
XXll. Vigência: as Apólices e Endossos terão seu início e término de Vigência às 23:59hs das datas
para tal fim neles indicadas.
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ffg; Porta-tNaetonal.de cof trataçOsis Púbticâs q
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Contrato n" ?O25 01O3-OOO7/2025
,ulSS,',0 D! Li{)ITÂÇ,â,C

, a\í^.^ lt^u J- -í,\|..\-U:9.-

L|llrno ,11t.)',/cci1? Ct;;O; ': .:.) :1.

Loca[r .]r-,,rzeiro do No,l,- ,,O r órgão; i,,lUNlClPlO Dtr tU/ÀZHIRO DO t\lí)R I Í-

Unidade executora; : jllÍ , r t lR^ f',lUNlClPAL DÉ JUAZEIRO DO NOR IE - Ct:

Tipo; Co,rfrata (ierÍ)]o ,, r".r.. Receita ou Despesa: Despési] Prccessot 2A2,! 1i 221 Categoria do processo: CÇnrptas

Data de divulgação no PNCpr ,.)8,/O1.,';?O25 Data de assinaturat 03/()L,/2025 Vigénciaj .l.i ().i/A1/i'().,i a a3/A1/?A26

ld contrato PNCPr Ol.ii1:.)í., l:r31i4 2 OOOOO2./2C25 Fonte: BLL Conrprus

ld contratação PNCP: lr,. t "r'l.\e '!f !ú!»ia112027

Objeto;

saúdo d. Secr(,-.rrr3 l,1,.rn:. j .ir S,rLrde Ç.1â Juazcii'o do Nort(i/CE

FORNECEDORI

Tipo: Pesso. lLrrid.-,i Cl.ri,/CPF: A8.983.257 /AOC'!-12 !)ol§!ti-i L!tc(t!,:; i-pct rirt (nlj!):. t:,'ir)it:,,; ',:L''

Nome/Razão social ,lO C;'rRlRl LÍDA

Arquivos HÍstc,rrr:r

Nome Dâta Tipo

a8 / 01/ ?c;2 lt

( < voitur

Bâixêr

tCON t ÍiÀl O-2f:'i, Ol O liril r;,.
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Prefeitura Municipal de Juazeiro do NoÉe
Governo Municipal

CNPJ no 07 .97 4.08210001 -14

EXTRA o N" 2025.01.03-0007

Extrato do Contrato referente à Licitação na modalidade Pregão Eletrônico n" 2024.11.22.1.
Fundamento Leqal: Lei n" 14.133, de l" de abril de 2021. Partes O Município de Juazeiro do Norte,
através da Secretaria Municipal de Saúde e a empresa OXIGENIO CARIRI LTDA-EPP, inscrita no
CNPJ sob o no 08 .983.25710001-12. Qiglgi A aquisição de gás oxigênio e gás comprimido medicinal
destinado ao atendimento das demandas hospitalares e unidades de saúde da Secretaria Municipal de

Saúde de Juazeiro de Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital Convocatório. Valor
\-/ do Contrato: R$323.447 ,20 (trezentos e vinte e três mil quatrocentos e quarenta e sete reais e vinte

centavos) . Visência Contratual: 12 (doze) meses. Signatários: Yago Matheus Nunes Araújo

e Andréa Maria da Silva.

Juazeiro do Norte/CE, 03 de Janeiro de 2025.
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PREFEITU'RAMUMCIPALDE JUAZEIRO IX) NORIE
Paláclo Joró Geraldo da Gruz

PREFEITO: GLEDSON LIMABEZERRA
WCE-PREFEITO: "IO§É TA RSO MAGNO TEIXEIRÁ DÀ SILVA

Chefe de Gqbinete - GAB
Elvira Sandra Cavqlcante Lima

Procurador Geral tlo Município - PGM
llalberlo n Cam ei ro Gom es

Controlador e Ouvidor Gerul do Municí1tio - CGM
Ivan Figueiroa Ponles

Secretárb de Firuurçus - SEFIN
Leandro Saraiva Danlas de Oliveira

Secretário de Soúde - SES,4U
Yago Mallrcus Nunes Áraújo

Sec'rekirio Municiltol de Edu<'ação - SEDUC
Márcia Pereiro da Silva Fruncu

Secrelória de Descnvoh,imento Social e Trabalho - SEDEST
Josirrcide Pcreiru de Sousa Lima

de Lima; Ordenador de L)cs;resas da Sectctaria Municipal de

lníraestrutura: Jose Maria Ferreira Rrntes Neto; Ordenador de

Despesus r.la Secreraria Municrpal cle Tutisrno e Romaria, Reuato

Wilamis cle Lima Silra; Onlcnador de l)espesas da Secretaria Municipal

.le CulrLrra, Robcrro Viana clc Oliveira Filho; Orclcnadc'r dc Despesa-.

,-la Secrecaria N'lunicipal de Esporte e Juventude: José fleudirnar tle

\21-irna Júnior Ordenador de Despesas da Secretaria Municrpal de

SegrLrança Pública c Cicladania: CIáuclio Sergei [-uz c Silva; Orclenador

de [)es1'tesas da Secretaria Municipalde Desenvoh,imento Econômico

e lnovação, Wilson Soares Silva; Ordenador de Despesas da Aurarquia

Mtrnicipalclo Meio Ambiente: José Eralclo Oliveira Costa; Orclenador

de f)espcsas da Guarda Civil Metropolirana' Julio Cesar .los Santos

Alves; Ordenador cle Despesas do Departamcnto lr4trlricipal de

Trânsito: José,Adailton r.la Sih,a

EXTRATO DO CONTRÁTO N. 2025.01.034007

cor§sÀoDquc[A0lo .

Ex r ra ro do co n r rato rere re n re 
^ 

ÍPAIllj "-J!" fr ,?^ A r^ "
Elerrônico n' 2024.11.22.1. Fundamento Legal: Lei n' 14.133, de l'
de abril de 2021. Partes: O Municipio de Juazeiro do Norce, atraves

da Secreraria Municipal de Saúde e a empresa OXIGÊNlO CARIRI

LTDA.EPB inscrita no CNPJ sob o n' 08.981.25?/0001- 12. Objeto,

Aaquisição de gás oxigênio e gís comprimido medicinal destinado ao

atendimento das demandas hospinlares e unidades de saúde da

Secretaria Municipalde Saúde deJuazeiro de Norte/CE, conforme

especificaçôes constantes no Ed iral Conwcatório. Valor do Connâto:

R$ 321.447,20 (tre:cnros e vinre e üês mil quatrocentos e c}rarcnta e

sete reais evinte cenravos). Vigência Conrratual' l2 (.lole) rneses.

Signatárros: )'ago Matheus Nunes AraÍrjo e Andrca Maria da Silva.

Secretúrio de Ádminístrução - SEID
Froncisco Hélio Àlves da Silva

Secretária de Meio Ambiente e Sem-iços Públicos - SEll.4SP
Genildo Ribeiro Oliveiru

Secretário de Agricullura e Abastecintento - SEAGRI
C{cero Roberto Sampsio de Linrc

Secrelário de lnJi aestnttura - SEINFRÁ
José Moio Ferreira Ponles

Secretáio rle Turismo e Ronarfu - SETUR
Renoto ll'ilomis le Limu Silvu

Secretório de Cultura - SECULT
Roberlo yiana de Oliveira Filho, interinanerÍe

Secrelór t tle Esporle e Juvenlude - SEJUI'
José Bcndimar de Limo Junior

Secrctório de Seguranço Públicu e C'idadortia - SLiSP

Claudio Sergei Luz e Silva

Superí te de te da Atlurquía do Meio Ambíente - ÁMÁJU
José Ersldo Oliveirs Costa

Secrel/irio de Desenvolvime o Econôtnico e lnowtçtio -
SEDECI

016 DtÁRrO OFTC|AL DO MUNTCíP|O JUAZEIRO DO NORTE.CE, ,I3 DE JANEIRO DE 2025

Dara da Homologaçao:07 de Janeiro de 2025

Juazeiro clo Nortc,/CE, 03 rie Janeiro cle 2025


